
 

                                                                                                                                 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022 

PROCESSO Nº 23087.011571/2022-86 

1. PREÂMBULO 

1.1.  A Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, “ex vi” da 
Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005, inscrita no CNPJ sob o nº 17.879.859/0001-15, com 
sede na cidade de Alfenas, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a Licitação por PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 039/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as disposições 
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, Lei Complementar 
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 11.488, de 15/06/2007, da Lei Complementar 147 de 07 
de agosto de 2014, da Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016, da Instrução 
Normativa nº 01, da SLTI/MPOG, de 19/01/2010, da Instrução Normativa nº 02, da 
SLTI/MPOG, de 16 de agosto de 2011, Seção 1, página 80, da Instrução Normativa nº 03, da 
SEGES/MPOG, de 20/04/2017, publicada no D.O.U. dia 24 de abril de 2017, Seção 1, página 
79, do Decreto nº 10.024 de 20/09/2019 e do Decreto 8.538 de 06/10/2015, Decreto  nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, subsidiariamente da Lei nº 8.666, de 
21/06/1993 em sua redação atual e, ainda as condições estipuladas neste Edital. 

2. OBJETO 

2.1. Contratação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 
Resíduos Químicos, gerados nas unidades da UNIFAL-MG, Sede e Unidade Educacional 
Santa Clara e Campus de Poços de Caldas de acordo com Resolução RDC nº. 306/2004, 
CONAMA nº. 358 de 2005, CONAMA nº. 316 de 2002, com o fornecimento de recipientes 
apropriados para armazenagem dos resíduos nos locais de coleta, para atender 
necessidades das faculdades e institutos da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, 
conforme especificações e exigências constantes do Termo de Referência e do Anexo I deste 
Edital; 

2.1.1. Trata-se de serviço comum, a ser contratado mediante licitação na modalidade 
pregão, em sua forma eletrônica, conforme art. 1º, parágrafo único, da Lei n° 
10.520/2002. 

2.1.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze meses), podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 
8.666, de 1993. 

2.1.2. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a 
descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE 
EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-001. 

Fone: (35) 3701-9100/9103 - Fax: (35) 3701-9104 - pregao@unifal-mg.edu.br 
 



 

2.2. Não se aplica o benefício do artigo 6º do Decreto 8.538/2015, tendo em vista que os 
itens já foram licitados com benefício no Pregão Eletrônico nº 28/2022 e resultaram 
frustrados, mantidos os demais benefícios da Lei Complementar 123/2006 e Lei 
Complementar 147/2014. 

 

3. DO EDITAL 

3.1.  A Empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital e seus 
Anexos, disponíveis no sitio da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, no endereço: 
www.unifal-mg.edu.br/licitacao, ou fazer cópia da via disponível no Setor de Compras desta 
instituição ou ainda, solicitá-lo através do endereço eletrônico:  pregao@unifal-mg.edu.br. 
Alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar 
eventuais divergências ou erros existentes em seus Documentos de Habilitação ou na 
Proposta. 

3.2. Só terão valor legal para efeito do Processo Licitatório os Anexos disponibilizados 
conforme item 3.1, valendo as demais versões, inclusive a do sitio: 
www.comprasnet.gov.br, apenas como divulgação;  

3.3. Impugnação do Edital: 

3.3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital, 
desde que, com antecedência de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, artigo 24, Decreto nº 10.024/2019; 

3.3.2. A data limite para impugnação deste edital é dia 20/09/2022, até às 17 horas. 

3.3.3. Caberá ao Pregoeiro e sua Equipe de apoio decidir sobre a petição interposta, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contadas da data do recebimento da impugnação, § 
1º do artigo 24, Decreto nº 10.024/2019; 

3.3.4. Quando acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a 
realização deste certame; 

3.3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet no 
endereço indicado neste edital, artigo 24 do Decreto nº 10.024/2019; 

3.3.5.1. A data limite para solicitação de esclarecimentos é 20/09/2022, até às 17 
horas. 

3.3.6. Os pedidos de esclarecimento e impugnação deverão ser enviados 
exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail pregao@unifal-mg.edu.br. 

3.3.7. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser 
enviados dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira 
à sexta-feira.  

3.3.8. Os pedidos realizados fora do horário de expediente serão considerados 
recebidos no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a data e hora 
de registro no e-mail como comprovação. 

http://www.efoa.br/licitacao
mailto:pregao@int.efoa.br
http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:pregao@unifal-mg.edu.br


 

3.3.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado. 

 

4. DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

4.1. Todos os procedimentos desta Licitação serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua respectiva 
Equipe de apoio, designados pela Portaria nº 1410 de 2 de agosto de 2022; 

4.2. O Pregoeiro poderá, ainda, convocar, por meio de Ato administrativo, servidor(es) da área ou 
unidade administrativa responsável pela especificação do objeto deste Pregão. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral de 
União, ou seja: 

 PTRES:   169398 (Funcionamento das Instituições Federais de 
Ensino Superior) 

 PI: MDB17G0111N (Gestão Administrativa da Unidade ou da Subação - 
Despesas com Terceirização de Serviços Especializados) 

 Fonte:   8100000000 (Recursos do Tesouro) 
 UGR: 153534 (Departamento de Infraestrutura) 

 
 
 
 
 

6. DO CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1.  Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao objeto 
licitado, obrigatoriamente, cadastrados forma regular no Sistema Unificado de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e 
que atenderem a todas as demais exigências constantes neste Edital e seus anexos; 

6.1.1. O uso da senha de acesso ao sistema é de responsabilidade exclusiva do usuário 
que deverá cumprir o que determina o Artigo 19, incisos I ao VII do Decreto nº 
10.024/2019. 

6.2. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 

a.1) a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

 c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 



 

 d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 e) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

 f) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

   g.1) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

6.3. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao SICAF na forma 
digital através do sítio https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf , até o dia 
útil anterior à data do recebimento das propostas; 

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão; 

6.5. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar 
por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante; 

6.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, não cabendo qualquer alegação posterior 
por prejuízos causados decorrente de informação errônea ou desatualizadas. 

6.7. Não será permitida a participação no mesmo item de empresas cujos sócios/proprietários 
possuam grau de parentesco ou vínculo, capaz de indicar que houve quebra de sigilo das 
propostas, conforme acórdão TCU - 2725/2010 Plenário. 

6.8. A licitante deverá apresentar Laudos, Selos e/ou Certificados em seu nome e/ou do produto 
ofertado conforme legislação vigente, quando for o caso.  

6.9. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto 
ao órgão provedor, sendo o uso da senha de acesso de responsabilidade exclusiva do 
usuário e deverão cumprir o que determina o Artigo 13, incisos I ao VII do Decreto 
10.024/2019; 

6.10. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências previstas no Edital – §4°, Artigo 26, Decreto 10.024/2019; 

6.11. Não poderão participar desta licitação: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf


 

6.11.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.11.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.11.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.11.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

6.11.5. Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

6.11.6. As empresas suspensas e impedidas de contratar com a Universidade Federal de 
Alfenas ou no âmbito da União; 

6.11.7. Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

6.11.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

6.11.9. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017). 

6.11.9.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto 
desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de 
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 
1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de 
Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

6.11.10.  Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

6.12. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

6.12.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; ou 

6.12.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.12.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei 
nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de 
junho de 2010);  

6.13. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante. 



 

6.14. Não serão permitidos a participação no mesmo item de empresas cujos sócios/proprietários 
possuam grau de parentesco ou vínculo, capaz de indicar que houve quebra de sigilo das 
propostas, conforme acórdão TCU - 2725/2010 Plenário. 

6.15. As especificações do Anexo I deste Edital em nenhum momento serão substituídas 
pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 
www.comprasnet.gov.br. Em caso de divergência nas especificações, prevalecerão as dos 
Anexos deste Edital. 

6.16. Os documentos exigidos para habilitação constantes neste Edital deverão ser 
apresentados no CNPJ da empresa Licitante.  

7. DA VISTORIA 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 07h as 10:30 e das 13h às 16:30. 

7.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 
dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

8. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES 

8.1.  DATA: 26/ 09/ 2022 

8.2.  HORÁRIO: 09: 00 

8.3.  LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  

     OBS: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 

9. DA REMESSA ELETRÔNICA, ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA ACEITAÇÃO 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA na forma do item 10, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.2.1. Todos os documentos deverão ser encaminhados preferencialmente em formato 
de arquivo PDF. 

9.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

9.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.comprasnet.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

9.5. O envio da proposta poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no Comprasnet. Até 
a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

9.8. Para inclusão, os licitantes credenciados efetuarão o lançamento do VALOR UNITÁRIO de 
cada item da proposta, através do sitio  www.comprasnet.gov.br, sendo o valor lançado em 
campo específico e preenchidos todos os demais campos disponíveis do sistema; 

9.9. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subseqüentes 
lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão tais 
como avisos e esclarecimentos, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua 
desconexão ou por uso indevido; 

9.10. Não serão aceitas as propostas com exigência de faturamento mínimo ou proposta 
alternativa; 

9.11. Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na proposta 
depois de transcorrido o prazo para sua apresentação, nem pedido de desconsideração da 
mesma, observando o disposto neste Edital; 

9.12. Os preços (unitários), em moeda corrente, com duas casas decimais para os centavos, 
estando neles incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como frete, impostos etc; 

9.13. A Proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

9.14. A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital acarretará, 
sumariamente, a desclassificação da Empresa proponente e sua exclusão do certame; 

9.15. No caso de omissões em Propostas, serão considerados aqueles previstos no Edital, no 
Termo de Referência e seus anexos;  

9.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da Proposta, ou 
incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser 
efetuado à Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG sem ônus adicionais; 

9.17. NÃO DEVERÁ SER ENVIADA NOVA PROPOSTA DE PREÇOS (preços negociados), 
pois todos os lances e valores resultantes de negociações serão registrados no Sistema, 
gerando uma Ata, a qual será instrumento do processo e a única proposta válida para a licitação, 
inclusive para conferência do serviço. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

10. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a descrição dos serviços ofertados 
em seus campos específicos, além das seguintes informações: 

 Razão social da proponente; 
 Endereço completo; 
 CNPJ; 
 E-mail; 
 Telefone; 

 

10.2. Está proibido constar na proposta dados e números de documentos pessoais, tais 
como: Cadastro de Pessoa Física - CPF; Identidade - RG; Título de Eleitor; Carteira 
Nacional de Habilitação - CNH; Carteira de Trabalho; Passaporte; Endereço Residencial 
e demais dados e documentos pessoais das pessoas e/ou responsáveis da empresa 

10.2.1. Caso conste alguma informação de dados pessoais na proposta, esta 
deverá ser retificada para suprimir a informação. 

10.3. A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” as 
informações complementares dos serviços, além das demais informações necessárias para 
cada item; 

10.4. As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado” 
a informação “de acordo com o edital”, ou similar serão consideradas como serviço 
ofertado EXATAMENTE igual ao registrado na especificação do Anexo I do Edital.  

10.5. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
 
10.8. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.8.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante; 

 



 

11. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11.1 No dia e horário indicado, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas 
de preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no Anexo I – deste Edital; 

11.2 Em caso de dificuldade em verificar a aceitabilidade das propostas, o Pregoeiro informará 
aos participantes através de mensagens via Sistema e encaminhará as propostas para a 
etapa de lances; 

11.3 O encaminhamento das propostas para a fase de lances não implica que estas atende à 
todas as exigências de especificação, não garantindo assim que estas foram classificadas 
como previsto no artigo 22 e seguintes do Decreto 10.024/2019; 

11.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

11.5 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado imediatamente; 

11.6 As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras 
de aceitação dos mesmos. Será considerada aceitável a proposta que: 

a) Atenda a todos os termos deste Edital; 

b) Contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado 
conforme as disponibilidades orçamentárias da UNIFAL-MG. 

11.7 Serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado pela licitante, não necessariamente lances menores que o menor 
lance registrado no sistema; 

11.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 10,00 (Dez reais). 

11.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances 

11.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

11.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 



 

11.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

11.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema 

11.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

11.17 Sendo efetuado lance, aparentemente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar a 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo ainda, 
o lance ser excluído pelo Pregoeiro e posteriormente vir a ser confirmado pela proponente; 

11.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 
a identificação das mesmas, através de ferramenta do sistema Comprasnet; 

11.19 Em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio dos lances, 
sendo possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem prejuízo dos atos 
realizados; 

11.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação; 

11.21 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos 

11.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

11.23 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital; 

11.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

11.24.1 O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

11.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 



 

 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

12.1. A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO, sendo vencedora(s) a(s) Licitante(s) que 
ofertar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificado neste Edital e seus Anexos, 
respeitadas as determinações legais previstas na Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006; 

12.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

12.3. A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a 
critério do pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico; 

12.3.1. Na data e hora marcada as licitantes devem acompanhar e atender aos 
chamados do Pregoeiro via chat;  

12.3.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de 
seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, 
destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo 
e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 
licitantes; 

12.3.3. Valores com mais de duas casas decimais para os centavos, conforme exigido no 
subitem 9.12 deste Edital, serão arredondados (para baixo) na etapa de aceitação. 

12.4. Quando os valores unitários ou totais, se divididos pela quantidade do item, não obtiverem 
valor com apenas duas casas decimais nos centavos, estes serão arredondados (para baixo) 
na etapa de aceitação, independentemente de autorização do licitante. 

12.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

12.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

12.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

12.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

12.9. Se a proposta ou lance de menor valor não atender as especificações solicitadas, inclusive 
com relação à aceitabilidade do serviço, após parecer técnico do interessado na aquisição, ou 
então, se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a habilitação do 



 

proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital; 

12.10. Ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido menor preço; 

12.11. O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como descumprimento das 
normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação quando solicitado alguma 
diligência necessária para sanar eventual dúvida sobre documentos/proposta, o que acarretará 
na desclassificação da proposta da empresa solicitada; 

12.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

12.14. Sendo aceitável a(s) oferta(s), será verificado o atendimento das condições habilitatórias 
pela(s) Licitante(s) que a(s) tiver formulado; 

12.15. O julgamento das propostas será feito por item, sendo aceito, habilitado e homologado o 
item já analisado e aprovado, podendo os demais itens permanecer na situação “em análise” 
(funcionalidade do Sistema Comprasnet) até finalização dos mesmos.  

12.16. Não há necessidade de envio de documentos ou propostas via correio. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

13.1.1. SICAF; 

13.1.1.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e 
que esteja com a Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal e a 
Regularidade Trabalhista válidas; 

13.1.1.2. As licitantes deverão enviar as Certidões Negativas de Débitos Estadual e 
Municipal, juntamente com a proposta, conforme item 9.1 deste edital, para fins de 
confirmação de autenticidade. 

13.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ) 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

13.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

13.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
serviços similares, dentre outros. 

13.2.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

13.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

13.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

13.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

13.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública e encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

13.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

13.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

13.6.1. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não serão 
os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório, a diligência em 
questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos 
já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de contrato de prestação de 
serviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já 
apresentado. 

13.7. A fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelo licitante, às exigências da Lei 
Complementar n° 123/2006, o pregoeiro poderá solicitar a apresentação da Demonstração do 
Resultado do Exercício do último exercício social aos licitantes que se declararem ME/EPP 
aptos a utilizarem os benefícios concedidos pela lei supracitada. 



 

13.7.1. Poderão ser adotados procedimentos complementares, mediante diligências, tais 
como solicitação e/ou consulta de documentos julgados necessários, a fim de 
subsidiar a verificação do atendimento, pelo licitante, às exigências da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

13.8. A apresentação das Declarações, exigidas pela Lei 8.666/93, atendimento das exigências 
editalícias; Declaração de Inexistência de fato superveniente; as exigências da CF/88 
(Declaração de menor e Declaração de trabalho forçado e degradante) Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta (IN nº 2 da SLTI/MPOG) e Declaração do cumprimento 
dos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 quando for o 
caso, serão consultadas através do campo específico no COMPRASNET, não havendo 
necessidade de envio; 

13.9. A Licitante deverá apresentar, ainda, para fins de habilitação no certame: 

13.9.1. Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnico-operacional fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da proponente, 
devidamente registrados no CREA, referentes à execução de serviço com 
complexidade operacional equivalente ou superior à do objeto. 

13.9.1.1. O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado e deverá conter telefone e 
endereço para verificação de autenticidade. 

13.9.1.2. Para efeito da comprovação de capacidade técnico-operacional não será 
admitida a apresentação de atestados em nome de empresas subcontratadas. 

13.9.2. Autorização ambiental de funcionamento ou licenças Ambientais de operação 
atualizada, emitida pelo órgão de controle ambiental (estadual), o qual autoriza a 
empresa a executar os serviços de tratamento de resíduos de saúde dos grupos A, 
B e E (Tipos de Resíduos classificados segundo a RDC 306/04 da ANVISA e 
resolução 358/05 do CONAMA), objeto desta Licitação. Consiste na aplicação de 
método, técnica ou processo que modifique as características dos riscos inerentes 
aos resíduos, reduzindo ou eliminando o risco de contaminação, de acidentes 
ocupacionais ou de dano ao meio ambiente; 

13.9.3. Autorização ambiental de funcionamento ou licença de operação atualizada, 
emitida pelo órgão de controle ambiental (estadual), o qual autoriza a empresa a 
executar os serviços de incineração de resíduos de saúde do grupo A2, A3, A5, B e 
E (Tipos de Resíduos), objeto desta licitação; 

13.9.4. Comprovante da licitante de possuir Certificado de Registro no Cadastro Técnico 
Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental do IBAMA – Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, podendo ser em 
nome da empresa ou representante legal da empresa; 

13.9.5. Declaração em nome da licitante emitida pelo responsável do Aterro Sanitário ou 
célula exclusiva licenciado, de disponibilidade de local para disposição de resíduos, 
resultantes do sistema de tratamento a ser usado pela licitante; 

13.9.6. Comprovante da licitante de possuir registros junto ao Ministério do Trabalho 
relacionados aos serviços especializados em engenharia de segurança e medicina 
do trabalho (SESMT), de acordo com a Lei Federal nº 6.514, de 22/11/1977 e 
Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do Ministério do Trabalho; 



 

13.9.7. Apresentar cópia atualizada do Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais 
(PPRA) de acordo com a NR-9 do MTE/2004 da empresa licitante; 

13.9.8. No caso de licitante com unidade de tratamento em outro estado a mesma deverá 
apresentar além da licença de operação, parecer técnico do órgão ambiental 
competente autorizando-o a receber, efetuar tratamento e dar destinação final aos 
resíduos provenientes do estado de Minas Gerais; 

13.9.9. Licença de Transporte Ambiental para realização do Transporte de Resíduos de 
Serviços de Saúde em vias municipais e havendo necessidade de transporte 
intermunicipal apresentar respectiva licença. 

13.9.10. Comprovante atualizado de registro no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), da empresa, em ramo de atividade compatível 
com o objeto deste edital, e de seus responsáveis técnicos, sendo inválida a 
certidão que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa, 
conforme Resolução nº 266/79 do CONFEA. As certidões emitidas em outros 
estados deverão conter o visto no CREA do Estado de Minas Gerais, conforme Lei 
nº 5194/66 e Resolução nº 413/97. 

13.9.11. Comprovante atualizado de registro (cópia do CRT) no Conselho Regional do 
responsável técnico devidamente registrado para desempenho de cargo e função 
da empresa cujo ramo seja o tratamento de resíduos de serviços de saúde. As 
certidões emitidas em outros estados deverão seguir as orientações de 
regularização conforme orienta o Conselho Regional do respectivo responsável 
técnico. 

13.9.12. Declaração constando o(s) nome(s) do(s) profissional(is) que irá(ão) exercer a 
responsabilidade técnica e na(s) respectiva(s) Certidão(s) de Acervo(s) Técnico(s). 

13.9.13. A responsabilidade técnica pela execução dos serviços objeto desta licitação será 
do(s) profissional (is) o (s) qual (is) deverá (ão) ficar vinculado (s) aos serviços 
objeto deste edital; 

13.9.14. Caso exista subcontratação de algum dos serviços objeto desta licitação a 
licitante deverá apresentar também toda a documentação da empresa 
subcontratada, exigida neste edital. 

13.9.15. A CONTRATADA deverá apresentar registro junto ao CREA ou no CFT, 
apresentar registro do responsável técnico junto ao CREA ou CFT. Apresentar 
registro de capacidade técnica junto ao CREA ou CFT ou do domicílio do licitante, 
com indicação no atestado dos responsáveis técnicos da empresa; a 
CONTRATADA deverá registrar no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia ou no Conselho Federal de Técnicos Industriais o contrato proveniente 
deste certame assim como a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
ou Temo de Responsabilidade Técnica (TRT) pelos serviços objeto das presentes 
especificações, em nome de engenheiro devidamente qualificado para esse fim, 
pertencente ao seu quadro técnico permanente. 

13.9.16.  CREA: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.  

CFT: Conselho Federal de Técnicos Industriais 



 

13.9.17. A documentação solicitada deverá ser enviada nos moldes do item 9.1. 

13.10. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 
n. 5/2017. 

13.11. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
sujeitará a licitante às sanções previstas no artigo 49 do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019; 

13.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

13.13. O CNPJ indicado nos documentos de habilitação terá que ser, obrigatoriamente, do 
mesmo estabelecimento da Empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da presente 
Licitação e emitir a respectiva Nota Fiscal. 

13.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

13.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

13.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

13.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

13.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 



 

13.20. Se a proposta aceita desatender as exigências habilitatórias e o licitante tiver 
apresentado proposta que inviabilizou a disputa entre os concorrentes, caracterizando 
indícios de fraude na licitação (pulo do coelho), a UNIFAL-MG além de outras providências 
cabíveis aplicará ao infrator as penalidades previstas no artigo 49 do Decreto nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, e poderá anular a licitação para aquele item, caso contrário o 
pregoeiro voltará à fase de aceitação e examinará a proposta ou o lance subseqüente, 
verificando a aceitabilidade da proposta, procedendo a habilitação do proponente na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital. 

 
 

14. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

14.1. As licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após habilitação da 
proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, exclusivamente no âmbito do 
sistema eletrônico, em formulários próprios, sendo que, ao final da sessão pública, o 
pregoeiro informará os prazos legais para registro da razão do recurso para a licitante com 
intenção de recurso aceita e para os demais licitantes registrarem as contra-razões; 

14.1.1. A licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para apresentação dos recursos, 
sendo eles escritos por meio eletrônico, sendo disponibilizados a todos os 
participantes; 

14.1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

14.1.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.1.4. As demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias 
contados a partir do término do prazo do recorrente; 

14.1.5. A decisão do Pregoeiro será motivada e submetida à apreciação da autoridade 
competente; 

14.1.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não 
sejam passíveis de aproveitamento; 

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
recurso; 

14.3. Para vistas dos autos do Processo, deverá ser solicitada pelo interessado pessoalmente ou 
por procuração, no Setor de Protocolo, o qual irá encaminhar o mesmo à PROAF – Pró-
Reitoria de Administração e Finanças, para apreciação do pedido e posterior deferimento para 
“disponibilização de acesso externo”.  

14.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente 
Vencedora; 

14.5. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e a indicação do lance vencedor, divulgada no sistema eletrônico. 



 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

15.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

15.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1.  Depois de declarada a Proponente Vencedora ser-lhe-á adjudicado o objeto desta licitação 
para o qual apresentou proposta;  

16.2. A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre que não 
houver recurso, e a homologação, de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor ou, quando 
houver recursos, após o devido julgamento. 
 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

17.1. Deverão ser observadas e cumpridas em sua integralidade às obrigações contidas nos itens 
09 e 10 do Termo de Referência por ambas às partes. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO  

18.1.  A contratação formalizar-se-á mediante emissão de Nota de Empenho e Contrato, conforme 
minuta anexa;  

18.1.1. A assinatura do contrato será na forma eletrônica através do SEI - Sistema 
Eletrônico de Informações; 

18.1.2. Será obrigatório o cadastro da CONTRATADA, como usuário externo, no SEI 

18.2. Para liberação do cadastro como Usuário Externo, o usuário deverá cumprir os passos 
disponíveis no link https://www.unifal-mg.edu.br/sei/usuario-externo/ . 

https://www.unifal-mg.edu.br/sei/usuario-externo/


 

18.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

18.5. Farão parte da contratação, além do Edital, as declarações disponibilizadas pelo 
COMPRASNET. 

18.6. Conforme disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado, será feita, pela UNIFAL-MG, a consulta junto ao 
SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), previamente à contratação a 
ser feito para a LICITANTE VENCEDORA, a qual deverá manter este seu Cadastro 
atualizado; 

19. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

20. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

20.1. Locais e horários para execução dos serviços: Nos campi da Universidade Federal de 
Alfenas – UNIFAL-MG. Cidades : Alfenas-MG e Poços de Caldas-MG, das 7h às 10h30 e 
das 13h às16h30, em dias úteis: 

 Sede Alfenas - Almoxarifado Central, Rua Pio XII, 794 – Centro - Alfenas/MG, Universidade 
Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37130-223. 

 Unidade Santa Clara – Av. Jovino Fernandes Salles, 2600, Santa Clara - Alfenas/MG, 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37133-840. 

 Campus de Poços de Caldas - Rod. José Aurélio Vilela, km 533 - BR 267 nº 11.990 - Bairro 
Cidade Universitária - Poços de Caldas/MG, Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 
37715-400. 
 

20.1.1. Do recebimento provisório: deverão ser observadas as disposições contidas no 
item 13.1 e seus subitens do Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 



 

20.1.2. Do recebimento definitivo: deverão ser observadas as disposições contidas no 
item 13.2 e seus subitens do Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

20.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente pelo Requisitante, após o 
decurso do prazo de observação ou vistoria do cumprimento de todas as 
exigências da prestação do serviço que comprovem a adequação do objeto 
aos termos exigidos no edital e seus anexos, mediante emissão de Termo de 
Recebimento Definitivo. 

20.2.  A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Serviço – OS. 

20.3. É de responsabilidade da Contratada disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, para a perfeita execução do serviço, promovendo sua substituição 
quando necessário. 

20.4. Após a execução dos serviços, mesmo que definitivamente, se, a qualquer tempo, durante a 
sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á 
a imediata substituição dos mesmos, com ônus por exclusiva responsabilidade e custo da 
adjudicatária. 

20.5. É de responsabilidade da Contratada disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, para a perfeita execução do serviço, promovendo sua substituição 
quando necessário. 

20.6. A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 8666/93 e 
suas alterações posteriores. 

20.7. A descrição da solução está prevista no item 3 e seus subitens do Termo de Referência e 
deve ser observada. 

21. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

21.1. Deverão ser observadas as disposições contidas no item 12 e seus subitens do Termo de 
Referência, parte integrante deste Edital. 

 

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

22.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução, considerando os estudos 
preliminares e a análise de riscos feita para a contratação. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

23.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. apresentar documentação falsa; 

23.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 



 

23.1.5. não mantiver a proposta; 

23.1.6. cometer fraude fiscal; 

23.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances, agir em desconformidade com a lei, praticar atos direcionados a prejudicar o bom 
andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o caráter competitivo do 
procedimento licitatório, induzir deliberadamente a erro no julgamento, prestar informações 
falsas, apresentar documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou 
rasura, destinados a prejudicar a veracidade de suas informações. 

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 23.1 
e na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções previstas nos artigos 81 a 88 da 
Lei 8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 28 do Decreto 10.024/2019 e do artigo 14 do 
Decreto 3.555/00: 

23.4.1. Advertência 

23.4.2. Multa: 

23.4.2.1. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento), calculada sobre o valor remanescente do contrato, por dia de 
inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na execução dos 
serviços caracterizando inexecução parcial; e 

23.4.2.2.  Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente 
do contrato. 

23.4.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo de até 2 (dois) anos.  

23.4.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
por prazo de até 05 (cinco) anos. 

23.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 



 

23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme  
artigo 419 do Código Civil. 

23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.13. Deverão ser observadas, ainda, as disposições contidas no item 17 e seus subitens do 
Termo de Referência, parte integrante deste Edital 

 

24. DO PAGAMENTO 

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital.  

25. DO REAJUSTE 

25.1. Deverão ser observadas as disposições contidas no item 15 e seus subitens do Termo de 
Referência, parte integrante deste Edital 

 

26.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste Edital, bem como no Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019; 



 

26.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

26.4. Deverão ser observadas, no que couber, as exigências de caráter de SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL constantes na IN 01/2010, no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 
4ª Edição – CGU/AGU e demais normas específicas, dentre as seguintes:  

26.4.1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

26.4.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

26.4.3. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto 
aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

26.4.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
para a execução de serviços 

26.4.5. Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

26.4.6. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a 
sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 
que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos 
termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de 
outubro de 2006; 

26.4.7. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;  

26.4.8.  Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 
 

26.5. A licitante/contratada deverá obedecer, acatar e cumprir com todas as normas vigentes 
relacionadas à segurança do trabalho e em especial as Normas Regulamentadoras da 
Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, relacionadas ao campo da prevenção 
de doenças ocupacionais e de acidentes de trabalho. 
 

26.5.1. É responsabilidade da licitante/contratada, fornecer aos seus empregados todos 
os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, conforme os riscos da atividade 
praticada, bem como acatar a Política Interna de Segurança do Trabalho definida 
pela UNIFAL-MG.  

26.6. A presente Licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; 

26.7. O Objeto da presente Licitação poderá sofrer acréscimos, conforme previsto no Parágrafo 1º, 
do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Parágrafo 2º, inciso II do Art. 65 da Lei 9648/98; 



 

26.8. Os serviços, que por ventura, forem mal executados, deverão ser corrigidos e todas as 
despesas correrão por conta e risco da contratada. 

26.9. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e Proposta, desde que não contrariem a Legislação vigente e 
não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

26.10. Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do objeto desta licitação 
por parte da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as Propostas apresentadas, sem 
prejuízo das sanções previstas em lei; 

26.11.  Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 
orientações contidas no presente Edital, poderão ser solicitadas, por escrito, ao Pregoeiro, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail:  pregao@unifal-mg.edu.br;  

26.12. No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de 
expediente na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

26.13. As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
das propostas, independente da condução ou resultado do Processo Licitatório; 

26.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e se 
incluirá o do vencimento, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração; 

26.15. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 10.520/2002 e Decreto 
10.024/2019, nos regulamentos que vierem a ser adotados e, ainda, nas normas técnicas 
gerais ou especiais aplicáveis; 

26.16. O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Licitação é o da Justiça Federal, 
Subseção Judiciária de Varginha/MG, “ex vi” do artigo 109, I, da Constituição da República. 

 

Alfenas, 09 de setembro de 2022. 

 

Anézio Eugênio de Faria Júnior 
Pró-Reitor de Administração e Finanças - em exercício 

Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG 
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ANEXO I 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 039/2022 

 
 
 

SIGE Item Descrição UN 
Qtd. 

Licitada 

Valor 
Unitário 

R$ 

Valor 
Total 
R$ 

14252
6 

1 

Coleta de descarte de resíduo químico - Grupo B, Coleta 
diária e descartes de resíduos de saúde (lixo hospitalar) - 
Grupo A e E Sede Sede – Rua Gabriel Monteiro, 700 Centro 
– Alfenas MG. 

ser 12000 
  

14252
9 

2 

Coleta diária e descartes de resíduos de saúde (lixo 
hospitalar) - Grupo A e E Unid. Educ. Santa Clara – av. 
Jovino Fernandes Sales, 2600 Bairro Santa Clara - Alfenas 
MG. 

ser 6000 
  

14253
1 

3 
Coleta mensal e descarte de pilhas e baterias. Rua Gabriel 
Monteiro, 700 Centro – Alfenas MG. 

ser 300 
  

14253
0 

4 

Coleta quinzenal e descarte de resíduo químico - Grupo B 
Campus Poços de Caldas - Rodovia José Aurélio Vilela, 
11999 (BR 267 Km 533) Cidade Universitária - Poços de 
Caldas/MG. 

ser 2500 
  

14252
8 

5 
Coleta semanal e descarte de resíduo químico - Grupo B 
Unid. Educ. Santa Clara – av. Jovino Fernandes Sales, 2600, 
Bairro Santa Clara - Alfenas MG. 

ser 5000 
  

 
 

 

 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do 
objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, 
sempre, a descrição deste edital. 

 

 



 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 039/2022 
 

 
 

 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ......................................................... 

ENDEREÇO:  ...................................................................................................................... 

CIDADE/UF: ................................................................ CEP: .............................................  

CNPJ: ............................................. e-mail: ......................................................................... 

FONE:.............................................................................................................................................. 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL: ................................................................................................ 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
BANCO: ............................................................................................................................... 
 
AGÊNCIA: ............................................ CONTA: ............................................................... 
 

Detalhamento dos Itens 

Item Descrição UN 
Qtde 

Licitada 
Valor Unitário 

R$ 
Valor Total 

R$ 

    
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem como finalidade a contratação de serviços continuados de 
coleta, transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos Químicos, gerados nas unidades da 
UNIFAL-MG, Sede e Unidade Educacional Santa Clara e Campus de Poços de Caldas de acordo com 
Resolução RDC nº. 306/2004, CONAMA nº. 358 de 2005, CONAMA nº. 316 de 2002, com o 
fornecimento de recipientes apropriados para armazenagem dos resíduos nos locais de coleta, para 
atender necessidades das faculdades e institutos da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, 
conforme especificações e exigências constantes deste Termo de Referência e do Anexo I do Edital. 

1.2 Trata-se de serviço comum, a ser contratado mediante licitação na modalidade pregão, em sua forma 
eletrônica, conforme art. 1º, parágrafo único, da Lei n° 10.520/2002. 

1.3 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze meses), podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O Departamento de Infraestrutura necessita de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento 
e destinação final dos Resíduos Químicos, gerados nas unidades da UNIFAL-MG, Sede e Unidade 
Educacional Santa Clara e Campus de Poços de Caldas de acordo com Resolução RDC nº. 306/2004, 
CONAMA nº. 358 de 2005, CONAMA nº. 316 de 2002, com o fornecimento de recipientes apropriados 
para armazenagem dos resíduos nos locais de coleta, para atender necessidades das faculdades e 
institutos da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 Coleta – Retirada nos locais de armazenamento externo previamente definido, dos resíduos já 
segregados e armazenados provisoriamente nos recipientes apropriados pelo Departamento de 
Infraestrutura e Coordenadorias Administrativas. A coleta deve ser realizada de forma ininterrupta de 
todos as bombonas fornecidos pela contratada e estacionados na área de armazenamento, conforme 
item 3.1.1. 

3.1.1 -  Bombonas: 

1 - Bombona plástica com tampa (larga) removível, com capacidade de 200 litros. 

Sede: 4 Unidades 

Unidade Santa Clara: 4 Unidades 

Campus Poços de Caldas: 4 Unidades 

3.2 Pesagem – Para mensurar o quantitativo, deve se fazer a medição no local de coleta dos resíduos 
armazenados nas bombonas (item 3.1), utilizando a unidade quilograma, com balança devidamente 
aferida por órgão especializado. O resultado da pesagem será anotado no MTR/FEAM e norteará a 
emissão da nota fiscal de serviços. Contratação: Por kilograma. 

3.3 Transporte – Transporte será realizado em veículos apropriados, por motoristas devidamente 
habilitados, no período diurno, conforme item 7. 



 

 

3.4 Para cada serviço de transporte serão emitidos o Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR-
MG/FEAM pela Contratante, através do Departamento de Infraestrutura DI e Coordenação Administrativa 
da Unidade Educacional Santa Clara e Campus de Poços de Caldas. 

3.5 Tratamento – Aplicação de método, técnica ou processo que modifique as características dos riscos 
inerentes aos resíduos, reduzindo ou eliminando o risco de contaminação, de acidentes ocupacionais ou 
de dano ao meio ambiente. 

3.6 Destinação final – Dar disposição final aos resíduos tratados na unidade de tratamento de acordo 
com as normas vigentes e causando o menor impacto ambiental possível. 

  

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 
eletrônica. 

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Serão estabelecidos no instrumento convocatório. 

  

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda a sexta-feira, das 07h as 10:30 e das 13h às 16:30. 

6.2 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

  

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Serviço – OS. 

7.2 Locais e horários para execução do(s) serviço(s): 



 

 

7.2.1 Nos campi da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG. Cidades : Alfenas-MG e Poços de 
Caldas-MG, das 7h às 10h30 e das 13h às16h30, em dias úteis: 

 Sede Alfenas- Almoxarifado Central, Rua Pio XII, 794 – Centro - Alfenas/MG, 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37130-223; 

 Unidade Santa Clara– Av. Jovino Fernandes Salles, 2600, Santa Clara - Alfenas/MG, 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37133-840; 

 Campus de Poços de Caldas- Rod. José Aurélio Vilela, km 533 - BR 267 nº 11.990 - 
Bairro Cidade Universitária - Poços de Caldas/MG, Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-
MG, CEP 37715-400; 

7.3 Os serviços serão recebidos definitivamente pelo Requisitante, após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria do cumprimento de todas as exigências da prestação do serviço que comprovem 
a adequação do objeto aos termos exigidos no edital e seus anexos, mediante emissão de Termo de 
Recebimento Definitivo. 

7.4 A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores. 

  

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1 É de responsabilidade da Contratada disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, para a perfeita execução do serviço, promovendo sua substituição quando 
necessário. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 



 

 

g) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

h) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

i) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

j) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

k) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

l) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

m) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 
e notificações expedidas; 

n) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

  

  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários; 

10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à UNIFAL-MG e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas; 

10.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.6 Não alocar para a prestação dos serviços que constituem objeto do presente certame, nas 
dependências do órgão CONTRATANTE, familiar de agente público que neste exerça cargo em 



 

 

comissão ou função de confiança. É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 
7.203/2010, o cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade 
ou afinidade, até o terceiro grau. 

10.7 Apresentar declaração dos seus funcionários, contratados para prestação dos serviços que 
constituem objeto do presente certame, que possuem relação de parentesco com algum agente público 
desta Instituição, informando, ainda, qual o grau de parentesco. 

10.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 

10.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

10.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 

10.12 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.14 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 
no prazo determinado. 

10.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.16 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



 

 

10.19 Acusar o recebimento do pedido dos materiais/serviços, através de fac-símile ou assinatura na 
cópia do pedido de material caso o mesmo seja entregue “em mão”; 

10.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante; 

10.22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.23 Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e entregas 
necessárias ao fornecimento do objeto. 

10.24 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidem ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre todos os serviços contratados. 

10.25 Pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao contrato, 
exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

10.26 A UNIFAL-MG não cederá ou emprestará em hipótese alguma, ferramentas, instrumentos, 
equipamentos, acessórios ou materiais consumíveis, devendo estes ser de inteira responsabilidade da 
empresa contratada. 

10.27 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da 
subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

10.28 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

10.29 Todos os contatos de ordem técnica deverão ser feitos com o Departamento de Infraestrutura; 

10.30 Apresentar um “Plano de Ação/Contingência”, para atuação em caso de acidentes e/ou eventos 
adversos que possam acontecer durante o transporte, alheios a governabilidade da empresa licitante 
(acidentes, roubos, desvios de carga, etc.) 

10.31 Em caso de eventual acidente, onde houver derramamento de produtos químicos que vier a 
contaminar o solo, veios d'água, ribeirões ou qualquer fonte de água, a recuperação total bem como os 
custos de todos os serviços são de responsabilidade da contratada, não podendo alegar 
desconhecimento deste Termo de Referência. 

10.32 Que os equipamentos operam em condições mínimas necessárias, para modificar as 
características dos riscos inerentes aos resíduos, reduzindo ou eliminando o risco de contaminação, de 
acidentes ocupacionais ou de dano ao meio ambiente, seguindo marca, modelo e quantidade de resíduo 
a ser tratado, bem como a legislação vigente; 

10.33 A descrição detalhada dos procedimentos de coleta, tratamento e disposição final dos resíduos 
tratados e do controle ambiental, contendo os tipos de ensaios, exames, análises, os tipos de teste de 
validação do sistema e respectivas periodicidades dos sistemas de tratamento propostos; 



 

 

10.34 Relação da licitante dos equipamentos mínimos necessários para garantir a coleta, o transporte e o 
tratamento dos resíduos, objetos da presente licitação, indicando marca, modelo, fabricante, capacidade, 
ano de fabricação, e no caso de veículo, número de chassis e/ou placa(s) do DETRAN. 

10.35 A Unifal-MG se resguarda de responsabilidade sobre qualquer eventual acidente, onde houver 
derramamento de resíduos químicos que vier a contaminar o solo, veios d'água, ribeirões ou qualquer 
fonte de água, a recuperação total bem como os custos de todos os serviços são de responsabilidade da 
contratada, não podendo alegar desconhecimento deste Termo de Referência; 

10.36 A contratada deverá apresentar documento assinado pelo responsável da empresa onde assume 
toda a responsabilidade das exigências descritas neste Termo de Referência a partir do momento da 
saída dos resíduos químicos das unidades da UNIFAL-MG até destinação final. 

  

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

  

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1 Apesar de a licitante vencedora ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, bem como pelos danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, por ato próprio 
desta ou de seus operários e/ou prepostos, a UNIFAL/MG reserva-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restringir a plenitude desta responsabilidade, exercer diretamente a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços. 

12.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3 A Unifal-MG designará o Gestor e os fiscais e administrativos para gerenciar e fiscaliza a execução 
dos serviços objeto deste termo de referências. 

12.4 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.5 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

12.6 Exigir da empresa que os relatórios comprobatórios de validação do processo de tratamento e das 
pesagens sejam encaminhados mensalmente; 

12.7 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada que 
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na 
área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 



 

 

12.8 Fiscalizar todas as condições contratuais e utilizar de instrumentos de acompanhamento de 
execução dos serviços como PLANILHAS DIÁRIAS e MENSAIS de acompanhamento dos serviços 
executados; 

12.9 A fiscalização fará uso de instrumentos de fiscalização, conforme critérios estabelecidos na 
TABELA 1 deste termo de referência, que define e padroniza a avaliação de desempenho e qualidade 
da contratada na execução do contrato firmado com a UNIFAL – MG. 

12.10 A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por representante da UNIFAL – MG, neste 
ato denominado FISCAL, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução. 

12.11 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

12.12 As decisões referentes ao contrato, que não podem ser resolvidas pela equipe de fiscais, serão 
encaminhadas para os Gestores da UNIFAL – MG e Gestor do Contrato da UNIFAL – MG. 

12.13 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.14 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 
1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.15 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.16 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato. 

12.17 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará, 
os critérios estabelecidos na TABELA 1 deste termo de referência, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.18 Este procedimento será vinculado ao contrato de prestação dos serviços de coleta, pesagem, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos dos tipos B e carcaça de animal, integrando as 
especificações técnicas como obrigação e responsabilidade da licitante vencedora e será efetuado 



 

 

periodicamente pela fiscalização/controle da execução dos serviços, de forma a gerar relatórios mensais 
que servirão de fator redutor para os cálculos dos valores a serem lançados nas faturas mensais de 
prestação dos serviços executados, com base nas pontuações constantes dos relatórios. 

12.18.1 A avaliação da licitante vencedora na Prestação de serviços de coleta, pesagem, transporte, 
tratamento e destinação final dos resíduos dos tipos B e carcaça de animal consiste na análise dos 
seguintes módulos: 

12.18.1.1 Equipamentos e procedimentos; 

12.18.1.2 Pessoal; 

12.18.1.3 Procedimentos de Pesagem, Coleta e Transporte; 

12.18.1.4 Inspeção dos Serviços de Tratamento e Disposição Final. 

12.18.2 Caberá a UNIFAL – MG designar o responsável pelo acompanhamento das atividades a serem 
executadas, emitindo certificados mensais sobre a prestação e avaliação dos serviços, observando, entre 
outros, os seguintes critérios: 

12.18.2.1 Avaliação do serviço de coleta e pesagem; 

12.18.2.2 Avaliação do serviço de transporte; 

12.18.2.3 Avaliação do serviço de tratamento; 

12.18.2.4 Avaliação do cumprimento do cronograma de coleta diária nos pontos estabelecidos; 

12.18.2.5 Manutenção de bombonas/containers identificadas para cada tipo de resíduo, em perfeito 
estado de conservação e quantidade suficiente para atender as necessidades do complexo hospitalar; 

12.18.2.6 Avaliação das condições de higienização das bombonas/containers e do veículo de transporte 
dos resíduos; 

12.18.2.7 Verificação da utilização dos EPI’s durante a coleta; 

12.18.2.8 Verificação da utilização dos EPI’s durante o tratamento; 

12.18.2.9 Verificação das condições de higiene do local de tratamento; 

12.18.2.10 Verificação do processo de tratamento dos resíduos  B; 

12.18.2.11 Verificação dos relatórios de validação do tratamento através dos indicadores físicos, 
químicos e biológicos do tratamento. 

12.18.3 A prestação dos serviços deverá obedecer às obrigações que estão estabelecidas no objeto 
deste Termo de Referência. 

12.18.4 As infrações ou irregularidades ocorridas serão registradas diariamente em formulário 
“Notificação de Ocorrências” a ser fornecido pelo DI – Departamento de Infraestrutura. 

12.18.5 Quando ocorrer solicitação pela Licitante Vencedora de prazo visando o atendimento de 
determinado item da TABELA 1, esta solicitação deve ser formalizada, objetivando a análise do pedido 
pelos fiscais do contrato. Nesse período, esse item não deverá ser analisado. 



 

 

12.19 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

12.20 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.21 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.22 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

12.23 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório. 

12.24 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços. 

12.25 A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, até 
mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultantes e prepostos (Art. 70 da Lei 
No. 8.666/93, com suas alterações); 

12.26 As disposições previstas nestas cláusulas não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

12.27 A fiscalização de que trata estas cláusulas não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1 Do recebimento Provisório: 

13.1.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

13.1.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 



 

 

13.1.3 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

13.1.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.1.5 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

13.1.6 O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

13.1.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

13.1.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

  

13.2 Do recebimento Definitivo: 

13.2.1 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

13.2.1.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

13.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

13.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização, com base no Relatório Mensal de Acompanhamento de Serviços. 

13.3.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor. 

13.3.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

  



 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 dias úteis, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

14.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 
Termo de Referência 

14.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

14.3.1 o prazo de validade; 

14.3.2 a data da emissão; 

14.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

14.3.4 o período de prestação dos serviços; 

14.3.5 o valor a pagar; e 

14.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

14.5 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

14.5.1 não produziu os resultados acordados; 

14.5.2 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-o de forma insatisfatória, não atendendo a perfeita execução do objeto contratado. 

14.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

14.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

14.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

14.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 



 

 

14.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

14.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

14.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

14.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

14.14 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

14.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 

( 6 / 100 
) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

  
365 

  

  

15. REAJUSTE 

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da assinatura do contrato. 



 

 

15.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA – IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4 No caso de atraso ou não na divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

15.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

15.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

16. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

16.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, considerando os estudos preliminares e a 
análise de riscos feita para a contratação. 

  

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

17.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

17.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

17.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

17.1.5 cometer fraude fiscal. 

17.2 Pela inexecução TOTAL ou PARCIAL do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência; 

17.2.2 Multa: 



 

 

17.2.2.1 Mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o 
valor remanescente do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso 
na execução dos serviços caracterizando inexecução parcial; 

17.2.2.2 Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente do contrato. 

17.2.2.3 Compensatória no valor de 20% (vinte por cento), pela inexecução TOTAL do contrato. 

17.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

17.2.2.5 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si. 

17.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois anos); 

17.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco anos); 

17.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

17.3. Relação dos itens de infrações que serão avaliados durante a prestação de serviços, TABELA 1: 

  

TABELA 1 

GRAU 1 

Glosa de 0,2% (dois décimos por cento do valor mensal do contrato) 

ITEM INFRAÇÃO 

1 Deixar de manter seus profissionais identificados. 

2 Deixar de manter seus profissionais uniformizados adequadamente. 

3  Deixar de manter seus profissionais calçados adequadamente. 

4 Deixar de manter seus profissionais utilizando luvas corretas. 

5 Deixar de manter seus profissionais utilizando máscaras. 

6 Deixar de manter seus profissionais utilizando óculos. 

7 Deixar de manter seus profissionais utilizando boné. 

8 Deixar de fornecer bombonas com padrão de fabricação única. 

9 Deixar de fornecer manifesto diário de pesagem para cada posto de coleta. 



 

 

  

GRAU 2 

Glosa de 0,4% (quatro décimos por cento do valor mensal do contrato) 

ITEM INFRAÇÃO 

10 Deixar de apresentar balança conforme descrito no Termo de Referência e contrato. 

11 Deixar balança sem calibração e/ou aferição. 

12 Deixar de fornecer, diariamente, bombonas em quantidades necessárias para guarda dos RSS. 

13 Deixar de substituir bombonas defeituosas ou outro recipiente que apresentar algum tipo de 
imperfeição. 

14 Começar a pesar o resíduo sem a presença de um representante da UNIFAL – MG. 

  

GRAU 3 

Glosa de 0,8% (quatro décimos por cento do valor mensal do contrato) 

ITEM INFRAÇÃO 

15 Deixar de manter profissional devidamente habilitado para transporte dos resíduos. 

16 Deixar de manter o caminhão identificado corretamente conforme legislações vigentes. 

17 Deixar bombonas sem identificação por grupo de resíduos. 

18 Manter em serviço número de profissionais em quantidade insuficiente para realizar o serviço 
prestado. 

19 Deixar de cumprir cronograma de coleta diária nos pontos estabelecidos. 

  

GRAU 4 

Glosa de 1,6% (quatro décimos por cento do valor mensal do contrato) 

ITEM INFRAÇÃO 

20 Deixar de manter profissional capacitado e habilidade para exercer responsabilidade técnica pelos 
serviços contratados. 

21 Deixar de manter os serviços contratados, sem aviso prévio, durante a execução deste contrato. 

22 Deixar de fornecer, quando solicitado, autorizações e/ou licenças ambientais, municipais e estaduais 
de funcionamento. 



 

 

23 Deixar de encaminhar, para destino final em local autorizado por órgão ambiental, os resíduos 
gerados pela licitante. 

  

GRAU 5 

Glosa de 3,2% (quatro décimos por cento do valor mensal do contrato) 

ITEM INFRAÇÃO 

24 Deixar de destinar, em local próprio e autorizado, os resíduos gerados pela licitante. 

25 Deixar de realizar o tratamento dos resíduos conforme legislação vigente. 

26 Deixar de executar o plano de contingenciamento no caso de interrupção abrupta do processo de 
coleta, transporte, tratamento e/ou destinação final dos resíduos. 

27 Deixar de comunicar a licitante, qualquer mudança nos serviços prestados pela licitada, no que diz 
respeito a coleta, transporte, tratamento e destinação final. 

28 Deixar de emitir relatórios de monitoramento mensal ou conforme solicitado pelo órgão ambiental em 
licença concedida, dos processos de tratamento por meio de indicadores (biológicos, químicos e/ou 
físicos). 

  

17.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

17.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

17.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

17.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 
União e cobrados judicialmente. 

17.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

17.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 



 

 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

17.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

17.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

  

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

18.1 Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e que esteja com a 
Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal e a Regularidade Trabalhista válidas. 

18.2 A Licitante deverá apresentar, para fins de habilitação no certame, dentre outros documentos 
definidos no Edital: 

18.2.1 Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da proponente, devidamente registrados no CREA, referentes à 
execução de serviço com complexidade operacional equivalente ou superior à do objeto; 

18.2.1.1 Os Atestados deverão ser emitidos em papel timbrado e deverá conter telefone e endereço para 
verificação de autenticidade. 

18.2.1.2 Para efeito da comprovação de capacidade técnico-operacional não será admitida a 
apresentação de atestados em nome de empresas subcontratadas. 

18.2.2 Autorização ambiental de funcionamento ou licenças Ambientais de operação atualizada, emitida 
pelo órgão de controle ambiental (estadual), o qual autoriza a empresa a executar os serviços de 
tratamento de resíduos de saúde dos grupos  B (Tipo de Resíduo classificado segundo a RDC 306/04 da 
ANVISA e resolução 358/05 do CONAMA), objeto desta Licitação. Consiste na aplicação de método, 
técnica ou processo que modifique as características dos riscos inerentes aos resíduos, reduzindo ou 
eliminando o risco de contaminação, de acidentes ocupacionais ou de dano ao meio ambiente; 

18.2.3 Autorização ambiental de funcionamento ou licença de operação atualizada, emitida pelo órgão de 
controle ambiental (estadual), o qual autoriza a empresa a executar os serviços de incineração de 
resíduos de saúde do grupo  B (Tipo de Resíduo), objeto desta licitação; 

18.2.4 Comprovante da licitante de possuir Certificado de Registro no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental do IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis, podendo ser em nome da empresa ou representante legal da empresa; 

18.2.5 Declaração em nome da licitante emitida pelo responsável do Aterro Sanitário ou célula exclusiva 
licenciado, de disponibilidade de local para disposição de resíduos, resultantes do sistema de tratamento 
a ser usado pela licitante; 



 

 

18.2.6 Comprovante da licitante de possuir registros junto ao Ministério do Trabalho relacionados aos 
serviços especializados em engenharia de segurança e medicina do trabalho (SESMT), de acordo com a 
Lei Federal nº 6.514, de 22/11/1977 e Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do Ministério do Trabalho; 

18.2.7 Apresentar cópia atualizada do Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais (PPRA) de acordo 
com a NR-9 do MTE/2004 da empresa licitante; 

18.2.8 No caso de licitante com unidade de tratamento em outro estado a mesma deverá apresentar 
além da licença de operação, parecer técnico do órgão ambiental competente autorizando-o a receber, 
efetuar tratamento e dar destinação final aos resíduos provenientes do estado de Minas Gerais; 

18.2.9 Licença de Transporte Ambiental para realização do Transporte de Resíduos de Serviços de 
Saúde em vias municipais e havendo necessidade de transporte intermunicipal apresentar respectiva 
licença. 

18.2.10 Comprovante atualizado de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA), da empresa, em ramo de atividade compatível com o objeto deste termo de 
referência, e de seus responsáveis técnicos, sendo inválida a certidão que não apresentar rigorosamente 
a situação atualizada da empresa, conforme Resolução nº 266/79 do CONFEA. As certidões emitidas em 
outros estados deverão conter o visto no CREA do Estado de Minas Gerais, conforme Lei nº 5194/66 e 
Resolução nº 413/97. 

18.2.11 Comprovante atualizado de registro (cópia do CRT) no Conselho Regional do responsável 
técnico devidamente registrado para desempenho de cargo e função da empresa cujo ramo seja o 
tratamento de resíduos de serviços de saúde. As certidões emitidas em outros estados deverão seguir as 
orientações de regularização conforme orienta o Conselho Regional do respectivo responsável técnico. 

18.2.12 Declaração constando o(s) nome(s) do(s) profissional(is) que irá(ão) exercer a responsabilidade 
técnica e na(s) respectiva(s) Certidão(s) de Acervo(s) Técnico(s). 

18.2.13 A responsabilidade técnica pela execução dos serviços objeto desta licitação será do(s) 
profissional (is) o (s) qual (is) deverá (ão) ficar vinculado (s) aos serviços objeto deste termo de 
referência; 

18.2.14 Caso exista subcontratação de algum dos serviços objeto desta licitação a licitante deverá 
apresentar também toda a documentação da empresa subcontratada, exigida neste termo. 

18.2.15 A CONTRATADA deverá apresentar registro junto ao CREA ou no CFT, apresentar registro do 
responsável técnico junto ao CREA ou CFT. Apresentar registro de capacidade técnica junto ao CREA ou 
CFT ou do domicílio do licitante, com indicação no atestado dos responsáveis técnicos da empresa; a 
CONTRATADA deverá registrar no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ou no 
Conselho Federal de Técnicos Industriais o contrato proveniente deste certame assim como a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Temo de Responsabilidade Técnica (TRT) pelos 
serviços objeto das presentes especificações, em nome de engenheiro devidamente qualificado para 
esse fim, pertencente ao seu quadro técnico permanente. 

18.2.16 CREA: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

               CFT: Conselho Federal de Técnicos Industriais 

18.3 O critério de julgamento será pelo menor preço por ITEM. 

18.4 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 



 

 

  

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

19.1 O custo estimado do item só será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances. 

19.2 Foram utilizados três orçamentos e banco de preço como referência para composição dos preços. 

  

  

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

PTRES: 169398 (Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior) 

Fonte: 8100000000 (Recursos do Tesouro) 

PI: MDB17G0111N (Gestão Administrativa da Unidade ou da Subação - Despesas com Terceirização de 
Serviços Especializados) 

UGR: 153534 (Departamento de Infraestrutura) 
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TERMOà DEà CONTRáTOà DEà PRE“TáÇÃOà DE
“ERVIÇO“,àQUEà Fá)EMà ENTREà “Ià áàUNIÃO,à POR
INTERMÉDIOà Dáà UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ALFENAS – UNIFAL-MGà Eà áà EMPRE“áà [DIGITE
AQUI O NOME DA EMPRESA].

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS UNIFAL-MG,àáutaƌƋuiaàdeàRegiŵeàEspeĐial,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàLeiàϭϭ.ϭϱϰ,àdeàϮϵ
deà julhoàdeà ϮϬϬϱ,à puďliĐadaàŶoàDOUàdeàϭº-ϴ-ϮϬϬϱ,à Đoŵà sedeàŶaà ĐidadeàdeàálfeŶas,à EstadoàdeàMiŶasàGeƌais,à CEP
ϯϳ.ϭϯϬ-ϬϬϬ,àŶaàRuaàGaďƌielàMoŶteiƌoàdaà“ilǀa,àϳϬϬ,àCeŶtƌo,àiŶsĐƌitaàŶoàCNPJàsoďàoàŶ.ºàϭϳ.ϴϳϵ.ϴϱϵ/ϬϬϬϭ-ϭϱ,àŶesteàato
ƌepƌeseŶtadaàpeloàPƌof. Dƌ. SaŶdƌo Aŵadeu Ceƌveiƌa,à ŶoŵeadoàReitoƌà peloàDeĐƌetoà deà ϭϴà deàŵaƌçoà deà ϮϬϮϮà do
PƌesideŶteà daà RepúďliĐa,à puďliĐadoà Ŷoà DOUà deà Ϯϭ-Ϭϯ-ϮϬϮϮ,à PĄgiŶaà ϭ,à “eçĆoà Ϯ,à doƌaǀaŶte
deŶoŵiŶadaàCONTRATANTE,àeàaàeŵpƌesaàaà[DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA],àiŶsĐƌitaàŶoàCNPJàsoďàoàŶºà[digite
aƋuiàoàŶºàdoàCNPJ],àĐoŵàsedeàŶaà[digiteàaƋuiàŶoŵeàdaàƌua/aǀeŶida,àŶº,àapto,àďaiƌƌo],àĐidadeà[digiteàaƋuiàoàŶoŵeàda
Đidade],à estadoà [digiteà aƋuià aà siglaà doà estado],à CEPà [digiteà aƋuià oà CEPà daà ƌua/Đidade],à Ŷesteà atoà ƌepƌeseŶtada
poƌà [digite aƋui o Ŷoŵe do ƌepƌeseŶtaŶte],à iŶsĐƌitoà Ŷoà CPFà Ŷºà [digiteà aƋuià oà Ŷúŵeƌoà doà CPF],à poƌtadoƌà doà RG
Ŷºà[digiteàaƋuiàoàŶúŵeƌoàdoàRGàeàſƌgĆoàeŵissoƌ],àdoƌaǀaŶteàdeŶoŵiŶadaàCONTRATADA,àteŶdoàeŵàǀistaàoàƋueàĐoŶsta
ŶoàPƌoĐessoàŶºàϮϯϬϴϳ.Ϭϭϭϱϳϭ/ϮϬϮϮ-ϴϲàeŵàoďseƌǀąŶĐiaàăsàdisposiçƁesàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϮϭàdeàjuŶhoàdeàϭϵϵϯ,àda
LeiàŶºàϭϬ.ϱϮϬ,àdeàϭϳàdeàjulhoàdeàϮϬϬϮ,àdoàDeĐƌetoàŶºàϳ.ϴϵϮ,àdeàϮϯàdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϭϯ, doàDeĐƌetoàŶºàϵ.ϱϬϳ,àdeàϮϭàde
seteŵďƌoàdeàϮϬϭϴàeàdaà IŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“EGE“/MPàŶºàϱ,àdeàϮϲàdeàŵaioàdeàϮϬϭϳàeà suasàalteƌaçƁes,à ƌesolǀeŵ
Đeleďƌaƌà oà pƌeseŶteà Teƌŵoàdeà CoŶtƌato,à deĐoƌƌeŶteà doà PƌegĆoà Ŷºà Ϭϯϵ/ϮϬϮϮ,àŵediaŶteà asà ĐlĄusulasà eà ĐoŶdiçƁesà a
seguiƌàeŶuŶĐiadas.

à

ϭ. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
ϭ.ϭ. à Oà oďjetoà doà pƌeseŶteà iŶstƌuŵeŶtoà Ġà aà ĐoŶtƌataçĆoà deà seƌǀiçosà ĐoŶƟŶuadosà deà Đoleta,à tƌaŶspoƌte,
tƌataŵeŶtoà eà desƟŶaçĆoà fiŶalà dosà Resíduosà QuíŵiĐos,à geƌadosà Ŷasà uŶidadesà daà UNIFáL-MG,à “edeà eà UŶidade
EduĐaĐioŶalà“aŶtaàClaƌaàeàCaŵpusàdeàPoçosàdeàCaldasàdeàaĐoƌdoàĐoŵàResoluçĆoàRDCàŶº.àϯϬϲ/ϮϬϬϰ,àCONáMáàŶº.àϯϱϴ
deàϮϬϬϱ,àCONáMáàŶº.àϯϭϲàdeàϮϬϬϮ,àĐoŵàoàfoƌŶeĐiŵeŶtoàdeàƌeĐipieŶtesàapƌopƌiadosàpaƌaàaƌŵazeŶageŵàdosàƌesíduos
Ŷosà loĐaisà deà Đoleta,à paƌaà ateŶdeƌà ŶeĐessidadesà dasà faĐuldadesà eà iŶsƟtutosà daàUŶiǀeƌsidadeà Fedeƌalà deàálfeŶasà –
UNIFáL-MG,àĐoŶfoƌŵeàespeĐifiĐaçƁesàeàexigġŶĐiasàĐoŶstaŶtesàdesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàeàdoàáŶexoàIàdoàEdital.

ϭ.Ϯ. Esteà Teƌŵoà deà CoŶtƌatoà ǀiŶĐula-seà aoà Editalà doà PƌegĆo,à ideŶƟfiĐadoà Ŷoà pƌeąŵďuloà eà ăà pƌoposta
ǀeŶĐedoƌa,àiŶdepeŶdeŶteŵeŶteàdeàtƌaŶsĐƌiçĆo.à

à

Ϯ. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
Ϯ.ϭ. àOàpƌazoàdeàǀigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌatoàĠàdeàϭϮà;dozeͿàŵeses,àĐoŵàiŶíĐioàŶaàdataàdeàsuaàassiŶatuƌa,àpodeŶdo
seƌàpƌoƌƌogadoàpoƌàiŶteƌesseàdasàpaƌtesàatĠàoààliŵiteàdeàϲϬà;sesseŶtaͿàŵeses,àdesdeàƋueàhajaàautoƌizaçĆoàfoƌŵalàda
autoƌidadeàĐoŵpeteŶteàeàoďseƌǀadosàosàseguiŶtesàƌeƋuisitos:

MI
NU
TA



Ϯ.ϭ.ϭ. OsàseƌǀiçosàteŶhaŵàsidoàpƌestadosàƌegulaƌŵeŶte;

Ϯ.ϭ.Ϯ. EstejaàfoƌŵalŵeŶteàdeŵoŶstƌadoàƋueàaàfoƌŵaàdeàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàteŵàŶatuƌezaàĐoŶƟŶuada;àà

Ϯ.ϭ.ϯ. “ejaàjuŶtadoàƌelatſƌioàƋueàdisĐoƌƌaàsoďƌeàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àĐoŵàiŶfoƌŵaçƁesàdeàƋueàosàseƌǀiços
teŶhaŵàsidoàpƌestadosàƌegulaƌŵeŶte;àà

Ϯ.ϭ.ϰ. “ejaàjuŶtadaàjusƟfiĐaƟǀaàeàŵoƟǀo,àpoƌàesĐƌito,àdeàƋueàaàádŵiŶistƌaçĆoàŵaŶtĠŵàiŶteƌesseàŶaàƌealizaçĆo
doàseƌǀiço;àà

Ϯ.ϭ.ϱ. “ejaà Đoŵpƌoǀadoà Ƌueà oà ǀaloƌà doà ĐoŶtƌatoà peƌŵaŶeĐeà eĐoŶoŵiĐaŵeŶteà ǀaŶtajosoà paƌaà a
ádŵiŶistƌaçĆo;àà

Ϯ.ϭ.ϲ. HajaàŵaŶifestaçĆoàexpƌessaàdaàĐoŶtƌatadaàiŶfoƌŵaŶdoàoàiŶteƌesseàŶaàpƌoƌƌogaçĆo;

Ϯ.ϭ.ϳ. “ejaàĐoŵpƌoǀadoàƋueàoàĐoŶtƌatadoàŵaŶtĠŵàasàĐoŶdiçƁesàiŶiĐiaisàdeàhaďilitaçĆo.àà

à

ϯ. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
ϯ.ϭ. OàǀaloƌàdoàpƌeseŶteàTeƌŵoàdeàCoŶtƌatoàĠàdeàR$à............à;...............Ϳà[digiteàaƋuiàoàǀaloƌàŶuŵĠƌiĐoàeàpoƌ
exteŶso].
ϯ.Ϯ. Noà ǀaloƌà aĐiŵaà estĆoà iŶĐluídasà todasà asà despesasà oƌdiŶĄƌiasà diƌetasà eà iŶdiƌetasà deĐoƌƌeŶtesà da
exeĐuçĆoà doà oďjeto,à iŶĐlusiǀeà tƌiďutosà e/ouà iŵpostos,à eŶĐaƌgosà soĐiais,à tƌaďalhistas,à pƌeǀideŶĐiĄƌios,à fisĐaisà e
ĐoŵeƌĐiaisàiŶĐideŶtes,àtaxaàdeàadŵiŶistƌaçĆo,àfƌete,àseguƌoàeàoutƌosàŶeĐessĄƌiosàaoàĐuŵpƌiŵeŶtoàiŶtegƌalàdoàoďjeto
daàĐoŶtƌataçĆo.

ϯ.ϯ. Oà ǀaloƌà aĐiŵaà Ġà ŵeƌaŵeŶteà esƟŵaƟǀo,à deà foƌŵaà Ƌueà osà pagaŵeŶtosà deǀidosà ăà CONTRáTáDá
depeŶdeƌĆoàdosàƋuaŶƟtaƟǀosàdeàseƌǀiçosàefeƟǀaŵeŶteàpƌestados.

à

ϰ. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ϰ.ϭ. ásà despesasà deĐoƌƌeŶtesà destaà ĐoŶtƌataçĆoà estĆoà pƌogƌaŵadasà eŵà dotaçĆoà oƌçaŵeŶtĄƌiaà pƌſpƌia,
pƌeǀistaà Ŷoà oƌçaŵeŶtoà daà UŶiĆo,à paƌaà oà exeƌĐíĐioà deà ϮϬϮϮ,à Ŷaà ĐlassifiĐaçĆoà aďaixo:à GestĆo/UŶidade:à ϭϱϯϱϯϰ
;DepaƌtaŵeŶtoà deà IŶfƌaestƌutuƌaͿ;à FoŶte:à ϴϭϬϬϬϬϬϬϬϬà ;ReĐuƌsosà doà TesouƌoͿ;à Pƌogƌaŵaà deà Tƌaďalho:à ϭϲϵϯϵϴ
;FuŶĐioŶaŵeŶtoà dasà IŶsƟtuiçƁesà Fedeƌaisà deà EŶsiŶoà “upeƌioƌͿ;à eà PI:à MDBϭϳGϬϭϭϭNà ;GestĆoà ádŵiŶistƌaƟǀaà da
UŶidadeàouàdaà“uďaçĆoà-àDespesasàĐoŵàTeƌĐeiƌizaçĆoàdeà“eƌǀiçosàEspeĐializadosͿ.

ϰ.Ϯ. No;sͿà exeƌĐíĐio;sͿà seguiŶte;sͿ,à asà despesasà ĐoƌƌespoŶdeŶtesà ĐoƌƌeƌĆoà ăà ĐoŶtaà dosà ƌeĐuƌsosà pƌſpƌios
paƌaàateŶdeƌàăsàdespesasàdaàŵesŵaàŶatuƌeza,àĐujaàaloĐaçĆoàseƌĄàfeitaàŶoàiŶíĐioàdeàĐadaàexeƌĐíĐioàfiŶaŶĐeiƌo.

à

ϱ. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
ϱ.ϭ. OàpagaŵeŶtoàseƌĄàefetuadoàpelaàCoŶtƌataŶteàŶoàpƌazoàdeàϭϬàdiasàúteis,àĐoŶtadosàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàda
NotaàFisĐal/Fatuƌa.

ϱ.Ϯ. áàeŵissĆoàdaàNotaàFisĐal/FatuƌaàseƌĄàpƌeĐedidaàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàdefiŶiƟǀoàdoàseƌǀiço,àĐoŶfoƌŵeàeste
TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

ϱ.ϯ. OàsetoƌàĐoŵpeteŶteàpaƌaàpƌoĐedeƌàoàpagaŵeŶtoàdeǀeàǀeƌifiĐaƌàseàaàNotaàFisĐalàouàFatuƌaàapƌeseŶtada
expƌessaàosàeleŵeŶtosàŶeĐessĄƌiosàeàesseŶĐiaisàdoàdoĐuŵeŶto,àtaisàĐoŵo:

ϱ.ϯ.ϭ. oàpƌazoàdeàǀalidade;

ϱ.ϯ.Ϯ. aàdataàdaàeŵissĆo;

ϱ.ϯ.ϯ. osàdadosàdoàĐoŶtƌatoàeàdoàſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte;

ϱ.ϯ.ϰ. oàpeƌíodoàdeàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiços;

ϱ.ϯ.ϱ. oàǀaloƌàaàpagaƌ;àe

ϱ.ϯ.ϲ. eǀeŶtualàdestaƋueàdoàǀaloƌàdeàƌeteŶçƁesàtƌiďutĄƌiasàĐaďíǀeis.

ϱ.ϰ. HaǀeŶdoà eƌƌoà Ŷaà apƌeseŶtaçĆoà daà Notaà FisĐal/Fatuƌa,à ouà ĐiƌĐuŶstąŶĐiaà Ƌueà iŵpeçaà aà liƋuidaçĆoà da
despesa,àoàpagaŵeŶtoàfiĐaƌĄàsoďƌestadoàatĠàƋueàaàCoŶtƌatadaàpƌoǀideŶĐieàasàŵedidasàsaŶeadoƌas.àNestaàhipſtese,ào
pƌazoàpaƌaàpagaŵeŶtoàiŶiĐiaƌ-se-ĄàapſsàaàĐoŵpƌoǀaçĆoàdaàƌegulaƌizaçĆoàdaàsituaçĆo,àŶĆoàaĐaƌƌetaŶdoàƋualƋueƌàƀŶus
paƌaàaàCoŶtƌataŶte;
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ϱ.ϱ. Nosà teƌŵosà doà iteŵà ϭ,à doà áŶexoà VIII-áà daà IŶstƌuçĆoà NoƌŵaƟǀaà “EGE“/MPà Ŷºà Ϭϱ,à deà ϮϬϭϳ,à seƌĄ
efetuadaà aà ƌeteŶçĆoà ouà glosaà Ŷoà pagaŵeŶto,à pƌopoƌĐioŶalà ăà iƌƌegulaƌidadeà ǀeƌifiĐada,à seŵà pƌejuízoà dasà saŶçƁes
Đaďíǀeis,àĐasoàseàĐoŶstateàƋueàaàCoŶtƌatada:

ϱ.ϲ. ŶĆoàpƌoduziuàosàƌesultadosàaĐoƌdados;

ϱ.ϳ. deixouàdeàuƟlizaƌàosàŵateƌiaisàeàƌeĐuƌsosàhuŵaŶosàexigidosàpaƌaàaàexeĐuçĆoàdoàseƌǀiço,àouàuƟlizou-o
deàfoƌŵaàiŶsaƟsfatſƌia,àŶĆoàateŶdeŶdoàaàpeƌfeitaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàĐoŶtƌatado.

ϱ.ϴ. “eƌĄà ĐoŶsideƌadaà dataà doà pagaŵeŶtoà oà diaà eŵà Ƌueà ĐoŶstaƌà Đoŵoà eŵiƟdaà aà oƌdeŵà ďaŶĐĄƌiaà paƌa
pagaŵeŶto.

ϱ.ϵ. áŶtesàdeàĐadaàpagaŵeŶtoàăàĐoŶtƌatada,àseƌĄàƌealizadaàĐoŶsultaàaoà“ICáFàpaƌaàǀeƌifiĐaƌàaàŵaŶuteŶçĆo
dasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàexigidasàŶoàedital.

ϱ.ϭϬ. CoŶstataŶdo-se,à juŶtoà aoà “ICáF,à aà situaçĆoà deà iƌƌegulaƌidadeà daà ĐoŶtƌatada,à seƌĄà pƌoǀideŶĐiadaà sua
ŶoƟfiĐaçĆo,à poƌà esĐƌito,à paƌaà Ƌue,à Ŷoà pƌazoà deà ϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà úteis,à ƌegulaƌizeà suaà situaçĆoà ou,à Ŷoàŵesŵoà pƌazo,
apƌeseŶteàsuaàdefesa.àOàpƌazoàpodeƌĄàseƌàpƌoƌƌogadoàuŵaàǀez,àpoƌàigualàpeƌíodo,àaàĐƌitĠƌioàdaàĐoŶtƌataŶte.

ϱ.ϭϭ. PƌeǀiaŵeŶteà ăà eŵissĆoà deà Ŷotaà deà eŵpeŶhoà eà aà Đadaà pagaŵeŶto,à aà ádŵiŶistƌaçĆoà deǀeƌĄà ƌealizaƌ
ĐoŶsultaàaoà“ICáFàpaƌaàideŶƟfiĐaƌàpossíǀelàsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàdeàpaƌƟĐipaçĆoàeŵàliĐitaçĆo,àŶoàąŵďitoàdoàſƌgĆoàou
eŶƟdade,à pƌoiďiçĆoà deà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà oà Podeƌà PúďliĐo,à ďeŵà Đoŵoà oĐoƌƌġŶĐiasà iŵpediƟǀasà iŶdiƌetas,à oďseƌǀadoà o
dispostoàŶoàaƌt.àϮϵ,àdaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaàŶºàϯ,àdeàϮϲàdeàaďƌilàdeàϮϬϭϴ.

ϱ.ϭϮ. NĆoà haǀeŶdoà ƌegulaƌizaçĆoà ouà seŶdoà aà defesaà ĐoŶsideƌadaà iŵpƌoĐedeŶte,à aà ĐoŶtƌataŶteà deǀeƌĄ
ĐoŵuŶiĐaƌà aosà ſƌgĆosà ƌespoŶsĄǀeisà pelaà fisĐalizaçĆoà daà ƌegulaƌidadeà fisĐalà ƋuaŶtoà ăà iŶadiŵplġŶĐiaà daà ĐoŶtƌatada,
ďeŵà Đoŵoà ƋuaŶtoà ăà existġŶĐiaà deà pagaŵeŶtoà aà seƌà efetuado,à paƌaà Ƌueà sejaŵà aĐioŶadosà osàŵeiosà peƌƟŶeŶtesà e
ŶeĐessĄƌiosàpaƌaàgaƌaŶƟƌàoàƌeĐeďiŵeŶtoàdeàseusàĐƌĠditos.

ϱ.ϭϯ. PeƌsisƟŶdoàaàiƌƌegulaƌidade,àaàĐoŶtƌataŶteàdeǀeƌĄàadotaƌàasàŵedidasàŶeĐessĄƌiasàăàƌesĐisĆoàĐoŶtƌatual
ŶosàautosàdoàpƌoĐessoàadŵiŶistƌaƟǀoàĐoƌƌespoŶdeŶte,àasseguƌadaàăàĐoŶtƌatadaàaàaŵplaàdefesa.

ϱ.ϭϰ. HaǀeŶdoà aà efeƟǀaà exeĐuçĆoà doà oďjeto,à osà pagaŵeŶtosà seƌĆoà ƌealizadosà ŶoƌŵalŵeŶte,à atĠà Ƌueà se
deĐidaàpelaàƌesĐisĆoàdoàĐoŶtƌato,àĐasoàaàĐoŶtƌatadaàŶĆoàƌegulaƌizeàsuaàsituaçĆoàjuŶtoàaoà“ICáF.

ϱ.ϭϰ.ϭ. “eƌĄàƌesĐiŶdidoàoàĐoŶtƌatoàeŵàexeĐuçĆoàĐoŵàaàĐoŶtƌatadaàiŶadiŵpleŶteàŶoà“ICáF,àsalǀoàpoƌàŵoƟǀoàde
eĐoŶoŵiĐidade,à seguƌaŶçaàŶaĐioŶalà ouàoutƌoà deà iŶteƌesseàpúďliĐoà deà altaà ƌeleǀąŶĐia,à deǀidaŵeŶteà jusƟfiĐado,à eŵ
ƋualƋueƌàĐaso,àpelaàŵĄxiŵaàautoƌidadeàdaàĐoŶtƌataŶte.

ϱ.ϭϱ. QuaŶdoà doà pagaŵeŶto,à seƌĄà efetuadaà aà ƌeteŶçĆoà tƌiďutĄƌiaà pƌeǀistaà Ŷaà legislaçĆoà apliĐĄǀel,à eŵ
espeĐialàaàpƌeǀistaàŶoàaƌƟgoàϯϭàdaàLeiàϴ.ϮϭϮ,àdeàϭϵϵϯ,àŶosàteƌŵosàdoàiteŵàϲàdoàáŶexoàXIàdaàINà“EGE“/MPàŶ.àϱ/ϮϬϭϳ,
ƋuaŶdoàĐouďeƌ.

ϱ.ϭϲ. ÉàǀedadoàoàpagaŵeŶto,àaàƋualƋueƌàơtulo,àpoƌàseƌǀiçosàpƌestados,àăàeŵpƌesaàpƌiǀadaàƋueàteŶhaàeŵàseu
Ƌuadƌoà soĐietĄƌioà seƌǀidoƌà púďliĐoà daà aƟǀaà doà ſƌgĆoà ĐoŶtƌataŶte,à Đoŵà fuŶdaŵeŶtoà Ŷaà Leià deà Diƌetƌizes
OƌçaŵeŶtĄƌias.

ϱ.ϭϳ. Nosà Đasosà deà eǀeŶtuaisà atƌasosà deà pagaŵeŶto,à desdeà Ƌueà aà CoŶtƌatadaà ŶĆoà teŶhaà ĐoŶĐoƌƌido,à de
alguŵaàfoƌŵa,àpaƌaàtaŶto,àfiĐaàĐoŶǀeŶĐioŶadoàƋueàaàtaxaàdeàĐoŵpeŶsaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàdeǀidaàpelaàCoŶtƌataŶte,àeŶtƌe
aàdataàdoàǀeŶĐiŵeŶtoàeàoàefeƟǀoàadiŵpleŵeŶtoàdaàpaƌĐelaàĠàĐalĐuladaàŵediaŶteàaàapliĐaçĆoàdaàseguiŶteàfſƌŵula:

EMà=àIàxàNàxàVP,àseŶdo:

EMà=àEŶĐaƌgosàŵoƌatſƌios;

Nà=àNúŵeƌoàdeàdiasàeŶtƌeàaàdataàpƌeǀistaàpaƌaàoàpagaŵeŶtoàeàaàdoàefeƟǀoàpagaŵeŶto;

VPà=àValoƌàdaàpaƌĐelaàaàseƌàpaga.

Ià=àÍŶdiĐeàdeàĐoŵpeŶsaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaà=àϬ,ϬϬϬϭϲϰϯϴ,àassiŵàapuƌado:

Ià=à;TXͿ Ià=
;àϲà/àϭϬϬàͿ Ià=àϬ,ϬϬϬϭϲϰϯϴ

TXà=àPeƌĐeŶtualàdaàtaxaàaŶualà=àϲ%
àϯϲϱ

à

ϲ. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
ϲ.ϭ. OsàpƌeçosàsĆoàfixosàeàiƌƌeajustĄǀeisàŶoàpƌazoàdeàuŵàaŶoàĐoŶtadoàdaàassiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌato.à
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ϲ.Ϯ. DeŶtƌoàdoàpƌazoàdeàǀigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌatoàeàŵediaŶteàsoliĐitaçĆoàdaàĐoŶtƌatada,àosàpƌeçosàĐoŶtƌatados
podeƌĆoà sofƌeƌà ƌeajusteà apſsà oà iŶteƌƌegŶoà deà uŵà aŶo,à apliĐaŶdo-seà oà íŶdiĐeà IPCáà –à IBGEà exĐlusiǀaŵeŶteà paƌaà as
oďƌigaçƁesàiŶiĐiadasàeàĐoŶĐluídasàapſsàaàoĐoƌƌġŶĐiaàdaàaŶualidade.

ϲ.ϯ. Nosà ƌeajustesà suďseƋueŶtesàaoàpƌiŵeiƌo,àoà iŶteƌƌegŶoàŵíŶiŵoàdeàuŵàaŶoàseƌĄàĐoŶtadoàaàpaƌƟƌàdos
efeitosàfiŶaŶĐeiƌosàdoàúlƟŵoàƌeajuste.

ϲ.ϰ. Noà Đasoà deà atƌasoà ouà ŶĆoà Ŷaà diǀulgaçĆoà doà íŶdiĐeà deà ƌeajustaŵeŶto,à oà CONTRáTáNTEà pagaƌĄà ă
CONTRáTáDáà aà iŵpoƌtąŶĐiaà ĐalĐuladaà pelaà úlƟŵaà ǀaƌiaçĆoà ĐoŶheĐida,à liƋuidaŶdoà aà difeƌeŶçaà ĐoƌƌespoŶdeŶteà tĆo
logoàsejaàdiǀulgadoàoàíŶdiĐeàdefiŶiƟǀo.àFiĐaàaàCONTRáTáDáàoďƌigadaàaàapƌeseŶtaƌàŵeŵſƌiaàdeàĐĄlĐuloàƌefeƌeŶteàao
ƌeajustaŵeŶtoàdeàpƌeçosàdoàǀaloƌàƌeŵaŶesĐeŶte,àseŵpƌeàƋueàesteàoĐoƌƌeƌ.

ϲ.ϱ. NasàafeƌiçƁesàfiŶais,àoàíŶdiĐeàuƟlizadoàpaƌaàƌeajusteàseƌĄ,àoďƌigatoƌiaŵeŶte,àoàdefiŶiƟǀo.

ϲ.ϲ. Casoàoà íŶdiĐeàestaďeleĐidoàpaƌaàƌeajustaŵeŶtoàǀeŶhaàaàseƌàexƟŶtoàouàdeàƋualƋueƌà foƌŵaàŶĆoàpossa
ŵaisàseƌàuƟlizado,àseƌĄàadotado,àeŵàsuďsƟtuiçĆo,àoàƋueàǀieƌàaàseƌàdeteƌŵiŶadoàpelaàlegislaçĆoàeŶtĆoàeŵàǀigoƌ.

ϲ.ϳ. NaàausġŶĐiaàdeàpƌeǀisĆoàlegalàƋuaŶtoàaoàíŶdiĐeàsuďsƟtuto,àasàpaƌtesàelegeƌĆoàŶoǀoàíŶdiĐeàofiĐial,àpaƌa
ƌeajustaŵeŶtoàdoàpƌeçoàdoàǀaloƌàƌeŵaŶesĐeŶte,àpoƌàŵeioàdeàteƌŵoàadiƟǀo.

ϲ.ϴ. OàƌeajusteàseƌĄàƌealizadoàpoƌàaposƟlaŵeŶto.

à

ϳ. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
ϳ.ϭ. NĆoàhaǀeƌĄàexigġŶĐiaàdeàgaƌaŶƟaàdeàexeĐuçĆoàpaƌaàaàpƌeseŶteàĐoŶtƌataçĆo.

à

ϴ. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
ϴ.ϭ. áàexeĐuçĆoàdosàseƌǀiçosàseƌĄàiŶiĐiadaàaàpaƌƟƌàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàdaàOƌdeŵ de Seƌviço – OS.
ϴ.Ϯ. LoĐaisàeàhoƌĄƌiosàpaƌaàexeĐuçĆoàdo;sͿàseƌǀiço;sͿ:

ϴ.Ϯ.ϭ. NosàĐaŵpi daàUŶiǀeƌsidadeàFedeƌalàdeàálfeŶasà–àUNIFáL-MG.àCidadesà:àálfeŶas-MGàeàPoçosàdeàCaldas-
MG,àdasàϳh ăs ϭϬhϯϬ eàdasàϭϯh ăsϭϲhϯϬ,àeŵàdiasàúteis:

ϴ.Ϯ.ϭ.ϭ. Sede AlfeŶas:àálŵoxaƌifadoàCeŶtƌal,àRuaàPioàXII,àϳϵϰà–àCeŶtƌoà-àálfeŶas/MG,àUŶiǀeƌsidadeàFedeƌalàde
álfeŶasà-àUNIFáL-MG,àCEPàϯϳϭϯϬ-ϮϮϯ;

ϴ.Ϯ.ϭ.Ϯ. UŶidade SaŶta Claƌa:à áǀ.à JoǀiŶoà FeƌŶaŶdesà “alles,à ϮϲϬϬ,à “aŶtaà Claƌaà -à álfeŶas/MG,à UŶiǀeƌsidade
FedeƌalàdeàálfeŶasà-àUNIFáL-MG,àCEPàϯϳϭϯϯ-ϴϰϬ;

ϴ.Ϯ.ϭ.ϯ. Caŵpus de Poços de Caldas:à Rod.à JosĠà áuƌĠlioà Vilela,à kŵà ϱϯϯà -à BRà Ϯϲϳà Ŷºà ϭϭ.ϵϵϬà -à Baiƌƌoà Cidade
UŶiǀeƌsitĄƌiaà-àPoçosàdeàCaldas/MG,àUŶiǀeƌsidadeàFedeƌalàdeàálfeŶasà-àUNIFáL-MG,àCEPàϯϳϳϭϱ-ϰϬϬ;

ϴ.ϯ. Osà seƌǀiçosà seƌĆoà ƌeĐeďidosà defiŶiƟvaŵeŶte peloà ReƋuisitaŶte,à apſsà oà deĐuƌsoà doà pƌazoà de
oďseƌǀaçĆoàouàǀistoƌiaàdoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàtodasàasàexigġŶĐiasàdaàpƌestaçĆoàdoàseƌǀiçoàƋueàĐoŵpƌoǀeŵàaàadeƋuaçĆo
doàoďjetoàaosàteƌŵosàexigidosàŶoàeditalàeàseusàaŶexos,àŵediaŶteàeŵissĆoàdeàTeƌŵoàdeàReĐeďiŵeŶtoàDefiŶiƟǀo.

ϴ.ϰ. áà CONTRáTáDáà seà oďƌigaà aà Đuŵpƌiƌà pleŶaŵeŶteà oà pƌeǀistoà Ŷoà aƌƟgoà ϳϭà daà leià ϴϲϲϲ/ϵϯà eà suas
alteƌaçƁesàposteƌioƌes.

ϴ.ϱ. ápesaƌàdeàaàliĐitaŶteàǀeŶĐedoƌaàseƌàaàúŶiĐaàeàexĐlusiǀaàƌespoŶsĄǀelàpelaàexeĐuçĆoàdeàtodosàosàseƌǀiços,
ďeŵà Đoŵoà pelosà daŶosàŵateƌiaisà ouà pessoaisà Ƌueà foƌeŵà Đausadosà aà teƌĐeiƌos,à poƌà atoà pƌſpƌioà destaà ouà deà seus
opeƌĄƌiosàe/ouàpƌepostos,àaàUNIFáL/MGàƌeseƌǀa-seàoàdiƌeitoàde,àseŵàƋueàdeàƋualƋueƌà foƌŵaàƌestƌiŶgiƌàaàpleŶitude
destaàƌespoŶsaďilidade,àexeƌĐeƌàdiƌetaŵeŶteàaàŵaisàaŵplaàeàĐoŵpletaàfisĐalizaçĆoàsoďƌeàosàseƌǀiços.

ϴ.ϲ. Oà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà eà aà fisĐalizaçĆoà daà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌatoà ĐoŶsisteŵà Ŷaà ǀeƌifiĐaçĆoà da
ĐoŶfoƌŵidadeàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiços,àdosàŵateƌiais,àtĠĐŶiĐasàeàeƋuipaŵeŶtosàeŵpƌegados,àdeàfoƌŵaàaàasseguƌaƌ
oà peƌfeitoà ĐuŵpƌiŵeŶtoà doà ajuste,à Ƌueà seƌĆoà exeƌĐidosà poƌà uŵà ouà ŵaisà ƌepƌeseŶtaŶtesà daà CoŶtƌataŶte,
espeĐialŵeŶteàdesigŶados,àŶaàfoƌŵaàdosàaƌts.àϲϳàeàϳϯàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

ϴ.ϳ. áàUŶifal-MGàdesigŶaƌĄàoàGestoƌàeàosàfisĐaisàeàadŵiŶistƌaƟǀosàpaƌaàgeƌeŶĐiaƌàeàfisĐalizaàaàexeĐuçĆoàdos
seƌǀiçosàoďjetoàdesteàteƌŵoàdeàƌefeƌġŶĐias.

ϴ.ϴ. Oà ƌepƌeseŶtaŶteà daà CoŶtƌataŶteà deǀeƌĄà teƌà aà ƋualifiĐaçĆoà ŶeĐessĄƌiaà paƌaà oà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà e
ĐoŶtƌoleàdaàexeĐuçĆoàdosàseƌǀiçosàeàdoàĐoŶtƌato.
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ϴ.ϵ. áà ǀeƌifiĐaçĆoà daà adeƋuaçĆoà daà pƌestaçĆoà doà seƌǀiçoà deǀeƌĄà seƌà ƌealizadaà Đoŵà ďaseà Ŷosà ĐƌitĠƌios
pƌeǀistosàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

ϴ.ϭϬ. Exigiƌà daà eŵpƌesaà Ƌueà osà ƌelatſƌiosà Đoŵpƌoďatſƌiosà deà ǀalidaçĆoà doà pƌoĐessoà deà tƌataŵeŶtoà eà das
pesageŶsàsejaŵàeŶĐaŵiŶhadosàŵeŶsalŵeŶte;

ϴ.ϭϭ. OƌdeŶaƌà aà iŵediataà ƌeƟƌadaà doà loĐal,à ďeŵà Đoŵoà aà suďsƟtuiçĆoà deà fuŶĐioŶĄƌioà daà ĐoŶtƌatadaà Ƌue
esƟǀeƌàseŵàuŶifoƌŵeàouàĐƌaĐhĄ,àƋueàeŵďaƌaçaƌàouàdifiĐultaƌàaàsuaàfisĐalizaçĆo,àouàĐujaàpeƌŵaŶġŶĐiaàŶaàĄƌea,àaàseu
exĐlusiǀoàĐƌitĠƌio,àjulgaƌàiŶĐoŶǀeŶieŶte;

ϴ.ϭϮ. FisĐalizaƌàtodasàasàĐoŶdiçƁesàĐoŶtƌatuaisàeàuƟlizaƌàdeàiŶstƌuŵeŶtosàdeàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàdeàexeĐuçĆo
dosàseƌǀiçosàĐoŵoàPLáNILHá“àDIãRIá“àeàMEN“áI“àdeàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàdosàseƌǀiçosàexeĐutados;

ϴ.ϭϯ. áàfisĐalizaçĆoà faƌĄàusoàdeà iŶstƌuŵeŶtosàdeàfisĐalizaçĆo,à ĐoŶfoƌŵeàĐƌitĠƌios estaďeleĐidos Ŷa TABELA
ϭ desteà teƌŵoà deà ƌefeƌġŶĐia,à Ƌueà defiŶeà eà padƌoŶizaà aà aǀaliaçĆoà deà deseŵpeŶhoà eà Ƌualidadeà daà ĐoŶtƌatadaà Ŷa
exeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàfiƌŵadoàĐoŵàaàUNIFáLà–àMG.

ϴ.ϭϰ. áàfisĐalizaçĆoàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàseƌĄàexeƌĐidaàpoƌà ƌepƌeseŶtaŶteàdaàUNIFáLà–àMG,àŶesteàato
deŶoŵiŶadoà FI“CáL,à deǀidaŵeŶteà ĐƌedeŶĐiado,à aoà Ƌualà ĐoŵpeƟƌĄà diƌiŵiƌà asà dúǀidasà Ƌueà suƌgiƌeŵà Ŷoà Đuƌsoà da
exeĐuçĆo.

ϴ.ϭϱ. ásàdeĐisƁesàeàpƌoǀidġŶĐiasàƋueàultƌapassaƌeŵàaà ĐoŵpetġŶĐiaàdosàfisĐaisàdeǀeƌĆoà seƌà soliĐitadasàaos
seusàsupeƌioƌesàeŵàteŵpoàhĄďilàpaƌaàaàadoçĆoàdasàŵedidasàĐoŶǀeŶieŶtes;

ϴ.ϭϲ. ásà deĐisƁesà ƌefeƌeŶtesà aoà ĐoŶtƌato,à Ƌueà ŶĆoà podeŵà seƌà ƌesolǀidasà pelaà eƋuipeà deà fisĐais,à seƌĆo
eŶĐaŵiŶhadasàpaƌaàosàGestoƌesàdaàUNIFáLà–àMGàeàGestoƌàdoàCoŶtƌatoàdaàUNIFáLà–àMG.

ϴ.ϭϳ. áàfisĐalizaçĆoàdoà ĐoŶtƌato,à aoà ǀeƌifiĐaƌàƋueàhouǀeà suďdiŵeŶsioŶaŵeŶtoàdaàpƌoduƟǀidadeàpaĐtuada,
seŵàpeƌdaàdaàƋualidadeàŶaàexeĐuçĆoàdoàseƌǀiço,àdeǀeƌĄàĐoŵuŶiĐaƌàăàautoƌidadeàƌespoŶsĄǀelàpaƌaàƋueàestaàpƌoŵoǀa
aàadeƋuaçĆoàĐoŶtƌatualàăàpƌoduƟǀidadeàefeƟǀaŵeŶteàƌealizada,àƌespeitaŶdo-seàosà liŵitesàdeàalteƌaçĆoàdosàǀaloƌes
ĐoŶtƌatuaisàpƌeǀistosàŶoà§àϭºàdoàaƌƟgoàϲϱàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

ϴ.ϭϴ. OàƌepƌeseŶtaŶteàdaàCoŶtƌataŶteàdeǀeƌĄàpƌoŵoǀeƌàoàƌegistƌoàdasàoĐoƌƌġŶĐiasàǀeƌifiĐadas,àadotaŶdoàas
pƌoǀidġŶĐiasàŶeĐessĄƌiasàaoàfielàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàĐlĄusulasàĐoŶtƌatuais,àĐoŶfoƌŵeàoàdispostoàŶosà§§àϭºàeàϮºàdoàaƌt.
ϲϳàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

ϴ.ϭϵ. Oà desĐuŵpƌiŵeŶtoà totalà ouà paƌĐialà dasà oďƌigaçƁesà eà ƌespoŶsaďilidadesà assuŵidasà pelaà CoŶtƌatada,
soďƌetudoàƋuaŶtoàăsàoďƌigaçƁesàeàeŶĐaƌgosàsoĐiaisàeà tƌaďalhistas,àeŶsejaƌĄàaàapliĐaçĆoàdeàsaŶçƁesàadŵiŶistƌaƟǀas,
pƌeǀistasà Ŷesteà TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaà eà Ŷaà legislaçĆoà ǀigeŶte,à podeŶdoà ĐulŵiŶaƌà eŵà ƌesĐisĆoà ĐoŶtƌatual,à ĐoŶfoƌŵe
dispostoàŶosàaƌƟgosàϳϳàeàϴϳàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

ϴ.ϮϬ. ásà aƟǀidadesà deà gestĆoà eà fisĐalizaçĆoà daà exeĐuçĆoà ĐoŶtƌatualà deǀeŵà seƌà ƌealizadasà deà foƌŵa
pƌeǀeŶƟǀa,à ƌoƟŶeiƌaàeàsisteŵĄƟĐa,àpodeŶdoàseƌàexeƌĐidasàpoƌàseƌǀidoƌes,àeƋuipeàdeàfisĐalizaçĆoàouàúŶiĐoàseƌǀidoƌ,
desdeàƋue,àŶoàexeƌĐíĐioàdessasàatƌiďuiçƁes,àfiƋueàasseguƌadaàaàdisƟŶçĆoàdessasàaƟǀidadesàe,àeŵàƌazĆoàdoàǀoluŵeàde
tƌaďalho,àŶĆoàĐoŵpƌoŵetaàoàdeseŵpeŶhoàdeàtodasàasàaçƁesàƌelaĐioŶadasàăàGestĆoàdoàCoŶtƌato.

ϴ.Ϯϭ. áà fisĐalizaçĆoà tĠĐŶiĐaà dosà ĐoŶtƌatosà aǀaliaƌĄà ĐoŶstaŶteŵeŶteà aà exeĐuçĆoà doà oďjetoà eà uƟlizaƌĄ,
osà ĐƌitĠƌios estaďeleĐidos Ŷa TABELA ϭ desteà teƌŵoà deà ƌefeƌġŶĐia,à deǀeŶdoà haǀeƌà oà ƌediŵeŶsioŶaŵeŶtoà Ŷo
pagaŵeŶtoàĐoŵàďaseàŶosàiŶdiĐadoƌesàestaďeleĐidos,àseŵpƌeàƋueàaàCONTRáTáDá:

ϴ.Ϯϭ.ϭ. ŶĆoàpƌoduziƌàosà ƌesultados,àdeixaƌàdeàexeĐutaƌ,àouàŶĆoàexeĐutaƌàĐoŵàaàƋualidadeàŵíŶiŵaàexigidaàas
aƟǀidadesàĐoŶtƌatadas;àou

ϴ.Ϯϭ.Ϯ. deixaƌàdeàuƟlizaƌàŵateƌiaisàeàƌeĐuƌsosàhuŵaŶosàexigidosàpaƌaàaàexeĐuçĆoàdoàseƌǀiço,àouàuƟlizĄ-losàĐoŵ
ƋualidadeàouàƋuaŶƟdadeàiŶfeƌioƌàăàdeŵaŶdada.

ϴ.ϮϮ. Esteà pƌoĐediŵeŶtoà seƌĄà ǀiŶĐuladoà aoà ĐoŶtƌatoà deà pƌestaçĆoà dosà seƌǀiçosà deà Đoleta,à pesageŵ,
tƌaŶspoƌte,à tƌataŵeŶtoà eà desƟŶaçĆoà fiŶalà dosà ƌesíduosà dosà Ɵposà á,à B,à Eà eà ĐaƌĐaçaà deà aŶiŵal,à iŶtegƌaŶdoà as
espeĐifiĐaçƁesà tĠĐŶiĐasàĐoŵoàoďƌigaçĆoàeà ƌespoŶsaďilidadeàdaà liĐitaŶteàǀeŶĐedoƌaàeà seƌĄàefetuadoàpeƌiodiĐaŵeŶte
pelaàfisĐalizaçĆo/ĐoŶtƌoleàdaàexeĐuçĆoàdosàseƌǀiços,àdeàfoƌŵaàaàgeƌaƌàƌelatſƌiosàŵeŶsaisàƋueàseƌǀiƌĆoàdeàfatoƌàƌedutoƌ
paƌaàosàĐĄlĐulosàdosàǀaloƌesàaàseƌeŵàlaŶçadosàŶasàfatuƌasàŵeŶsaisàdeàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàexeĐutados,àĐoŵàďase
ŶasàpoŶtuaçƁesàĐoŶstaŶtesàdosàƌelatſƌios.

ϴ.ϮϮ.ϭ. áà aǀaliaçĆoà daà liĐitaŶteà ǀeŶĐedoƌaà Ŷaà PƌestaçĆoà deà seƌǀiçosà deà Đoleta,à pesageŵ,à tƌaŶspoƌte,
tƌataŵeŶtoàeàdesƟŶaçĆoàfiŶalàdosàƌesíduosàdosàƟposàá,àB,àE.àeàĐaƌĐaçaàdeàaŶiŵalàĐoŶsisteàŶaàaŶĄliseàdosàseguiŶtes
ŵſdulos:

ϴ.ϮϮ.ϭ.ϭ. EƋuipaŵeŶtosàeàpƌoĐediŵeŶtos;
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ϴ.ϮϮ.ϭ.Ϯ. Pessoal;

ϴ.ϮϮ.ϭ.ϯ. PƌoĐediŵeŶtosàdeàPesageŵ,àColetaàeàTƌaŶspoƌte;

ϴ.ϮϮ.ϭ.ϰ. IŶspeçĆoàdosà“eƌǀiçosàdeàTƌataŵeŶtoàeàDisposiçĆoàFiŶal.

ϴ.ϮϮ.Ϯ. CaďeƌĄà aà UNIFáLà –à MGà desigŶaƌà oà ƌespoŶsĄǀelà peloà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà dasà aƟǀidadesà aà seƌeŵ
exeĐutadas,àeŵiƟŶdoàĐeƌƟfiĐadosàŵeŶsaisàsoďƌeàaàpƌestaçĆoàeàaǀaliaçĆoàdosàseƌǀiços,àoďseƌǀaŶdo,àeŶtƌeàoutƌos,àos
seguiŶtesàĐƌitĠƌios:

ϴ.ϮϮ.Ϯ.ϭ. áǀaliaçĆoàdoàseƌǀiçoàdeàĐoletaàeàpesageŵ;

ϴ.ϮϮ.Ϯ.Ϯ. áǀaliaçĆoàdoàseƌǀiçoàdeàtƌaŶspoƌte;

ϴ.ϮϮ.Ϯ.ϯ. áǀaliaçĆoàdoàseƌǀiçoàdeàtƌataŵeŶto;

ϴ.ϮϮ.Ϯ.ϰ. áǀaliaçĆoàdoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàĐƌoŶogƌaŵaàdeàĐoletaàdiĄƌiaàŶosàpoŶtosàestaďeleĐidos;

ϴ.ϮϮ.Ϯ.ϱ. MaŶuteŶçĆoàdeàďoŵďoŶas/ĐoŶtaiŶeƌsàideŶƟfiĐadasàpaƌaàĐadaàƟpoàdeàƌesíduo,àeŵàpeƌfeitoàestadoàde
ĐoŶseƌǀaçĆoàeàƋuaŶƟdadeàsufiĐieŶteàpaƌaàateŶdeƌàasàŶeĐessidadesàdoàĐoŵplexoàhospitalaƌ;

ϴ.ϮϮ.Ϯ.ϲ. áǀaliaçĆoà dasà ĐoŶdiçƁesà deà higieŶizaçĆoà dasà ďoŵďoŶas/ĐoŶtaiŶeƌsà eà doà ǀeíĐuloà deà tƌaŶspoƌteà dos
ƌesíduos;

ϴ.ϮϮ.Ϯ.ϳ. VeƌifiĐaçĆoàdaàuƟlizaçĆoàdosàEPI’sàduƌaŶteàaàĐoleta;

ϴ.ϮϮ.Ϯ.ϴ. VeƌifiĐaçĆoàdaàuƟlizaçĆoàdosàEPI’sàduƌaŶteàoàtƌataŵeŶto;

ϴ.ϮϮ.Ϯ.ϵ. VeƌifiĐaçĆoàdasàĐoŶdiçƁesàdeàhigieŶeàdoàloĐalàdeàtƌataŵeŶto;

ϴ.ϮϮ.Ϯ.ϭϬ. VeƌifiĐaçĆoàdoàpƌoĐessoàdeàtƌataŵeŶtoàdosàƌesíduosàá,àB,àEàeàĐaƌĐaçaàdeàaŶiŵal;

ϴ.ϮϮ.Ϯ.ϭϭ. VeƌifiĐaçĆoà dosà ƌelatſƌiosà deà ǀalidaçĆoà doà tƌataŵeŶtoà atƌaǀĠsà dosà iŶdiĐadoƌesà İsiĐos,à ƋuíŵiĐosà e
ďiolſgiĐosàdoàtƌataŵeŶto.

ϴ.ϮϮ.ϯ. áà pƌestaçĆoà dosà seƌǀiçosà deǀeƌĄà oďedeĐeƌà ăsà oďƌigaçƁesà Ƌueà estĆoà estaďeleĐidasà Ŷoà oďjetoà deste
TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

ϴ.ϮϮ.ϰ. ásàiŶfƌaçƁesàouàiƌƌegulaƌidadesàoĐoƌƌidasàseƌĆoàƌegistƌadasàdiaƌiaŵeŶteàeŵàfoƌŵulĄƌioà͞NoƟfiĐaçĆoàde
OĐoƌƌġŶĐias͟àaàseƌàfoƌŶeĐidoàpeloàDIà–àDepaƌtaŵeŶtoàdeàIŶfƌaestƌutuƌa.

ϴ.ϮϮ.ϱ. QuaŶdoàoĐoƌƌeƌàsoliĐitaçĆoàpelaàLiĐitaŶteàVeŶĐedoƌaàdeàpƌazoàǀisaŶdoàoàateŶdiŵeŶtoàdeàdeteƌŵiŶado
iteŵàdaàTABELA ϭ,àestaàsoliĐitaçĆoàdeǀeàseƌàfoƌŵalizada,àoďjeƟǀaŶdoàaàaŶĄliseàdoàpedidoàpelosàfisĐaisàdoàĐoŶtƌato.
Nesseàpeƌíodo,àesseàiteŵàŶĆoàdeǀeƌĄàseƌàaŶalisado.

ϴ.Ϯϯ. DuƌaŶteàaàexeĐuçĆoàdoàoďjeto,àoàfisĐalàtĠĐŶiĐoàdeǀeƌĄàŵoŶitoƌaƌàĐoŶstaŶteŵeŶteàoàŶíǀelàdeàƋualidade
dosà seƌǀiçosàpaƌaà eǀitaƌà aà suaàdegeŶeƌaçĆo,à deǀeŶdoà iŶteƌǀiƌà paƌaà ƌeƋueƌeƌà ăàCONTRáTáDáàaà ĐoƌƌeçĆoàdasà faltas,
falhasàeàiƌƌegulaƌidadesàĐoŶstatadas.

ϴ.Ϯϰ. OàfisĐalàtĠĐŶiĐoàdeǀeƌĄàapƌeseŶtaƌàaoàpƌepostoàdaàCONTRáTáDáàaàaǀaliaçĆoàdaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàou,
seàfoƌàoàĐaso,àaàaǀaliaçĆoàdeàdeseŵpeŶhoàeàƋualidadeàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàƌealizada.

ϴ.Ϯϱ. Eŵà hipſteseà alguŵa,à seƌĄà adŵiƟdoà Ƌueà aà pƌſpƌiaà CONTRáTáDáà ŵateƌializeà aà aǀaliaçĆoà de
deseŵpeŶhoàeàƋualidadeàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàƌealizada.

ϴ.Ϯϲ. áà CONTRáTáDáà podeƌĄà apƌeseŶtaƌà jusƟfiĐaƟǀaà paƌaà aà pƌestaçĆoà doà seƌǀiçoà Đoŵà ŵeŶoƌà Ŷíǀelà de
ĐoŶfoƌŵidade,àƋueàpodeƌĄàseƌàaĐeitaàpeloàfisĐalàtĠĐŶiĐo,àdesdeàƋueàĐoŵpƌoǀadaàaàexĐepĐioŶalidadeàdaàoĐoƌƌġŶĐia,
ƌesultaŶteàexĐlusiǀaŵeŶteàdeàfatoƌesàiŵpƌeǀisíǀeisàeàalheiosàaoàĐoŶtƌoleàdoàpƌestadoƌ.

ϴ.Ϯϳ. NaàhipſteseàdeàĐoŵpoƌtaŵeŶtoàĐoŶơŶuoàdeàdesĐoŶfoƌŵidadeàdaàpƌestaçĆoàdoàseƌǀiçoàeŵàƌelaçĆoàă
Ƌualidadeàexigida,àďeŵàĐoŵoàƋuaŶdoàestaàultƌapassaƌàosàŶíǀeisàŵíŶiŵosàtoleƌĄǀeisàpƌeǀistosàŶosà iŶdiĐadoƌes,àalĠŵ
dosà fatoƌesà ƌedutoƌes,à deǀeŵà seƌà apliĐadasà asà saŶçƁesà ăà CONTRáTáDáà deà aĐoƌdoà Đoŵà asà ƌegƌasà pƌeǀistasà Ŷoà ato
ĐoŶǀoĐatſƌio.

ϴ.Ϯϴ. OàfisĐalà tĠĐŶiĐoàpodeƌĄà ƌealizaƌàaǀaliaçĆoàdiĄƌia,à seŵaŶalàouàŵeŶsal,àdesdeàƋueàoàpeƌíodoàesĐolhido
sejaàsufiĐieŶteàpaƌaàaǀaliaƌàou,àseàfoƌàoàĐaso,àafeƌiƌàoàdeseŵpeŶhoàeàƋualidadeàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiços.

ϴ.Ϯϵ. áà fisĐalizaçĆoà deà Ƌueà tƌataà esteà iteŵ,à ŶĆoà exĐluià Ŷeŵà ƌeduzà aà ƌespoŶsaďilidadeà daà ĐoŶtƌatada,à atĠ
ŵesŵoàpeƌaŶteàteƌĐeiƌos,àpoƌàƋualƋueƌàiƌƌegulaƌidade,àiŶĐlusiǀeàƌesultaŶtesàeàpƌepostosà;áƌt.àϳϬàdaàLeiàNo.àϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,
ĐoŵàsuasàalteƌaçƁesͿ;

ϴ.ϯϬ. ásàdisposiçƁesàpƌeǀistasàŶestasàĐlĄusulasàŶĆoàexĐlueŵàoàdispostoàŶoàáŶexoàVIIIàdaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀa
“LTI/MPàŶºàϬϱ,àdeàϮϬϭϳ,àapliĐĄǀelàŶoàƋueàfoƌàpeƌƟŶeŶteàăàĐoŶtƌataçĆo.
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ϴ.ϯϭ. áàfisĐalizaçĆoàdeàƋueàtƌataàestasàĐlĄusulasàŶĆoàexĐluiàŶeŵàƌeduzàaàƌespoŶsaďilidadeàdaàCONTRáTáDá,
iŶĐlusiǀeà peƌaŶteà teƌĐeiƌos,à poƌà ƋualƋueƌà iƌƌegulaƌidade,à aiŶdaà Ƌueà ƌesultaŶteà deà iŵpeƌfeiçƁesà tĠĐŶiĐas,à ǀíĐios
ƌediďitſƌios,à ouà eŵpƌegoà deà ŵateƌialà iŶadeƋuadoà ouà deà Ƌualidadeà iŶfeƌioƌà e,à Ŷaà oĐoƌƌġŶĐiaà desta,à ŶĆoà iŵpliĐa
ĐoƌƌespoŶsaďilidadeàdaàCONTRáTáNTEàouàdeàseusàageŶtes,àgestoƌesàeàfisĐais,àdeàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàaƌt.àϳϬàdaàLei
Ŷºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

à

ϵ. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
ϵ.ϭ. ExigiƌàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàtodasàasàoďƌigaçƁesàassuŵidasàpelaàCoŶtƌatada,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàĐlĄusulas
ĐoŶtƌatuaisàeàosàteƌŵosàdeàsuaàpƌoposta;

ϵ.Ϯ. ExeƌĐeƌà oà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà eà aà fisĐalizaçĆoà dosà seƌǀiços,à poƌà seƌǀidoƌà espeĐialŵeŶteà desigŶado,
aŶotaŶdoàeŵàƌegistƌoàpƌſpƌioàasàfalhasàdeteĐtadas,à iŶdiĐaŶdoàdia,àŵġsàeàaŶo,àďeŵàĐoŵoàoàŶoŵeàdosàeŵpƌegados
eǀeŶtualŵeŶteà eŶǀolǀidos,à eà eŶĐaŵiŶhaŶdoà osà apoŶtaŵeŶtosà ăà autoƌidadeà ĐoŵpeteŶteà paƌaà asà pƌoǀidġŶĐias
Đaďíǀeis;

ϵ.ϯ. NoƟfiĐaƌàaàCoŶtƌatadaàpoƌàesĐƌitoàdaàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàeǀeŶtuaisà iŵpeƌfeiçƁes,àfalhasàouàiƌƌegulaƌidades
ĐoŶstatadasàŶoàĐuƌsoàdaàexeĐuçĆoàdosàseƌǀiços,àfixaŶdoàpƌazoàpaƌaàaàsuaàĐoƌƌeçĆo,àĐeƌƟfiĐaŶdo-seàƋueàasàsoluçƁes
poƌàelaàpƌopostasàsejaŵàasàŵaisàadeƋuadas;

ϵ.ϰ. Pagaƌà ăà CoŶtƌatadaà oà ǀaloƌà ƌesultaŶteà daà pƌestaçĆoà doà seƌǀiço,à Ŷoà pƌazoà eà ĐoŶdiçƁesà estaďeleĐidas
ŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia;

ϵ.ϱ. Efetuaƌà asà ƌeteŶçƁesà tƌiďutĄƌiasà deǀidasà soďƌeà oà ǀaloƌà daà Notaà FisĐal/Fatuƌaà daà ĐoŶtƌatada,à Ŷoà Ƌue
Đouďeƌ,àeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàiteŵàϲàdoàáŶexoàXIàdaàINà“EGE“/MPàŶ.àϱ/ϮϬϭϳ.

ϵ.ϲ. NĆoàpƌaƟĐaƌàatosàdeàiŶgeƌġŶĐiaàŶaàadŵiŶistƌaçĆoàdaàCoŶtƌatada,àtaisàĐoŵo:

ϵ.ϲ.ϭ. exeƌĐeƌà oà podeƌà deàŵaŶdoà soďƌeà osà eŵpƌegadosà daà CoŶtƌatada,à deǀeŶdoà ƌepoƌtaƌ-seà soŵeŶteà aos
pƌepostosàouà ƌespoŶsĄǀeisàpoƌàelaà iŶdiĐados,àexĐetoàƋuaŶdoàoàoďjetoàdaàĐoŶtƌataçĆoàpƌeǀiƌàoàateŶdiŵeŶtoàdiƌeto,
taisàĐoŵoàŶosàseƌǀiçosàdeàƌeĐepçĆoàeàapoioàaoàusuĄƌio;

ϵ.ϲ.Ϯ. diƌeĐioŶaƌàaàĐoŶtƌataçĆoàdeàpessoasàpaƌaàtƌaďalhaƌàŶasàeŵpƌesasàCoŶtƌatadas;

ϵ.ϲ.ϯ. ĐoŶsideƌaƌà osà tƌaďalhadoƌesà daà CoŶtƌatadaà Đoŵoà Đolaďoƌadoƌesà eǀeŶtuaisà doà pƌſpƌioà ſƌgĆoà ou
eŶƟdadeàƌespoŶsĄǀelàpelaàĐoŶtƌataçĆo,àespeĐialŵeŶteàpaƌaàefeitoàdeàĐoŶĐessĆoàdeàdiĄƌiasàeàpassageŶs.

ϵ.ϳ. FoƌŶeĐeƌà poƌà esĐƌitoà asà iŶfoƌŵaçƁesà ŶeĐessĄƌiasà paƌaà oà deseŶǀolǀiŵeŶtoà dosà seƌǀiçosà oďjetoà do
ĐoŶtƌato;

ϵ.ϴ. RealizaƌàaǀaliaçƁesàpeƌiſdiĐasàdaàƋualidadeàdosàseƌǀiços,àapſsàseuàƌeĐeďiŵeŶto;

ϵ.ϵ. CieŶƟfiĐaƌàoàſƌgĆoàdeà ƌepƌeseŶtaçĆoà judiĐialàdaàádǀoĐaĐia-GeƌalàdaàUŶiĆoàpaƌaàadoçĆoàdasàŵedidas
ĐaďíǀeisàƋuaŶdoàdoàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàoďƌigaçƁesàpelaàCoŶtƌatada;

ϵ.ϭϬ. áƌƋuiǀaƌ,àeŶtƌeàoutƌosàdoĐuŵeŶtos,àpƌojetos,à"asàďuilt",àespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐas,àoƌçaŵeŶtos,à teƌŵos
deà ƌeĐeďiŵeŶto,à ĐoŶtƌatosà eà aditaŵeŶtos,à ƌelatſƌiosà deà iŶspeçƁesà tĠĐŶiĐasà apſsà oà ƌeĐeďiŵeŶtoà doà seƌǀiçoà e
ŶoƟfiĐaçƁesàexpedidas;

ϵ.ϭϭ. FisĐalizaƌà oà ĐuŵpƌiŵeŶtoà dosà ƌeƋuisitosà legais,à ƋuaŶdoà aà ĐoŶtƌatadaà houǀeƌà seà ďeŶefiĐiadoà da
pƌefeƌġŶĐiaàestaďeleĐidaàpeloàaƌt.àϯº,à§àϱº,àdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

à

ϭϬ. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
ϭϬ.ϭ. ExeĐutaƌà osà seƌǀiçosà ĐoŶfoƌŵeà espeĐifiĐaçƁesà desteà Teƌŵoàdeà RefeƌġŶĐiaà eà deà suaà pƌoposta,à Đoŵà a
aloĐaçĆoàdosàeŵpƌegadosàŶeĐessĄƌiosàaoàpeƌfeitoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàĐlĄusulasàĐoŶtƌatuais,àalĠŵàdeàfoƌŶeĐeƌàeàuƟlizaƌ
osàŵateƌiaisàeàeƋuipaŵeŶtos,àfeƌƌaŵeŶtasàeàuteŶsíliosàŶeĐessĄƌios;

ϭϬ.Ϯ. Repaƌaƌ,àĐoƌƌigiƌ,àƌeŵoǀeƌàouàsuďsƟtuiƌ,àăsàsuasàexpeŶsas,àŶoàtotalàouàeŵàpaƌte,àŶoàpƌazoàfixadoàpelo
fisĐalà doà ĐoŶtƌato,à osà seƌǀiçosà efetuadosà eŵà Ƌueà seà ǀeƌifiĐaƌeŵà ǀíĐios,à defeitosà ouà iŶĐoƌƌeçƁesà ƌesultaŶtesà da
exeĐuçĆoàouàdosàŵateƌiaisàeŵpƌegados;

ϭϬ.ϯ. RespoŶsaďilizaƌ-seà pelosà ǀíĐiosà eà daŶosà deĐoƌƌeŶtesà daà exeĐuçĆoà doà oďjeto,à ďeŵà Đoŵoà poƌà todoà e
ƋualƋueƌàdaŶoà ĐausadoàăàUŶiĆoàouàăàeŶƟdadeà fedeƌal,à deǀeŶdoà ƌessaƌĐiƌà iŵediataŵeŶteàaàádŵiŶistƌaçĆoàeŵàsua
iŶtegƌalidade,à fiĐaŶdoà aà CoŶtƌataŶteà autoƌizadaà aà desĐoŶtaƌà dosà pagaŵeŶtosà deǀidosà ăà CoŶtƌatada,à oà ǀaloƌ
ĐoƌƌespoŶdeŶteàaosàdaŶosàsofƌidos;
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ϭϬ.ϰ. RessaƌĐiƌàosàeǀeŶtuaisàpƌejuízosàĐausadosàăàUNIFáL-MGàe/ouàaàteƌĐeiƌos,àpƌoǀoĐadosàpoƌà iŶefiĐiġŶĐia
ouàiƌƌegulaƌidadeàĐoŵeƟdasàŶaàexeĐuçĆoàdasàoďƌigaçƁesàassuŵidas;

ϭϬ.ϱ. UƟlizaƌàeŵpƌegadosàhaďilitadosàeàĐoŵàĐoŶheĐiŵeŶtosàďĄsiĐosàdosà seƌǀiçosàaà seƌeŵàexeĐutados,àeŵ
ĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàŶoƌŵasàeàdeteƌŵiŶaçƁesàeŵàǀigoƌ;

ϭϬ.ϲ. NĆoà aloĐaƌà paƌaà aà pƌestaçĆoà dosà seƌǀiçosà Ƌueà ĐoŶsƟtueŵà oďjetoà doà pƌeseŶteà Đeƌtaŵe,à Ŷas
depeŶdġŶĐiasàdoàſƌgĆoàCONTRáTáNTE,àfaŵiliaƌàdeàageŶteàpúďliĐoàƋueàŶesteàexeƌçaàĐaƌgoàeŵàĐoŵissĆoàouàfuŶçĆoàde
ĐoŶfiaŶça.àÉàĐoŶsideƌadoàfaŵiliaƌ,àŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϮ°,à III,àdoàDeĐƌetoàϳ.ϮϬϯ/ϮϬϭϬ,ào ĐôŶjuge, ĐoŵpaŶheiƌo ou o
paƌeŶte eŵ liŶha ƌeta ou Đolateƌal, poƌ ĐoŶsaŶguiŶidade ou afiŶidade, atĠ o teƌĐeiƌo gƌau.
ϭϬ.ϳ. ápƌeseŶtaƌàdeĐlaƌaçĆoàdosàseusàfuŶĐioŶĄƌios,àĐoŶtƌatadosàpaƌaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàƋueàĐoŶsƟtueŵ
oďjetoà doà pƌeseŶteà Đeƌtaŵe,à Ƌueà possueŵà ƌelaçĆoà deà paƌeŶtesĐoà Đoŵà alguŵà ageŶteà púďliĐoà destaà IŶsƟtuiçĆo,
iŶfoƌŵaŶdo,àaiŶda,àƋualàoàgƌauàdeàpaƌeŶtesĐo.

ϭϬ.ϴ. QuaŶdoà ŶĆoà foƌà possíǀelà aà ǀeƌifiĐaçĆoà daà ƌegulaƌidadeà Ŷoà “isteŵaà deà Cadastƌoà deà FoƌŶeĐedoƌesà –
“ICáF,àaàeŵpƌesaàĐoŶtƌatadaàdeǀeƌĄàeŶtƌegaƌàaoàsetoƌàƌespoŶsĄǀelàpelaàfisĐalizaçĆoàdoàĐoŶtƌato,àatĠàoàdiaàtƌiŶtaàdo
ŵġsàseguiŶteàaoàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiços,àosàseguiŶtesàdoĐuŵeŶtos:àϭͿàpƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàƌelaƟǀaàăà“eguƌidade
“oĐial;àϮͿàĐeƌƟdĆoàĐoŶjuŶtaàƌelaƟǀaàaosàtƌiďutosàfedeƌaisàeàăàDíǀidaàáƟǀaàdaàUŶiĆo;àϯͿàĐeƌƟdƁesàƋueàĐoŵpƌoǀeŵàa
ƌegulaƌidadeà peƌaŶteà aà FazeŶdaà MuŶiĐipalà ouà Distƌitalà doà doŵiĐílioà ouà sedeà doà ĐoŶtƌatado;à ϰͿà CeƌƟdĆoà de
RegulaƌidadeàdoàFGT“à–àCRF;àeàϱͿàCeƌƟdĆoàNegaƟǀaàdeàDĠďitosàTƌaďalhistasà–àCNDT,àĐoŶfoƌŵeàalíŶeaà"Đ"àdoàiteŵàϭϬ.Ϯ
doàáŶexoàVIII-BàdaàINà“EGE“/MPàŶ.àϱ/ϮϬϭϳ;

ϭϬ.ϵ. RespoŶsaďilizaƌ-seà peloà ĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà oďƌigaçƁesà pƌeǀistasà eŵà áĐoƌdo,à CoŶǀeŶçĆo,à Dissídio
ColeƟǀoàdeàTƌaďalhoàouàeƋuiǀaleŶtesàdasàĐategoƌiasàaďƌaŶgidasàpeloàĐoŶtƌato,àpoƌàtodasàasàoďƌigaçƁesàtƌaďalhistas,
soĐiais,àpƌeǀideŶĐiĄƌias,àtƌiďutĄƌiasàeàasàdeŵaisàpƌeǀistasàeŵàlegislaçĆoàespeĐífiĐa,àĐujaàiŶadiŵplġŶĐiaàŶĆoàtƌaŶsfeƌeàa
ƌespoŶsaďilidadeàăàCoŶtƌataŶte;

ϭϬ.ϭϬ. CoŵuŶiĐaƌàaoàFisĐalàdoàĐoŶtƌato,àŶoàpƌazoàdeàϮϰà;ǀiŶteàeàƋuatƌoͿàhoƌas,àƋualƋueƌàoĐoƌƌġŶĐiaàaŶoƌŵal
ouàaĐideŶteàƋueàseàǀeƌifiƋueàŶoàloĐalàdosàseƌǀiços.

ϭϬ.ϭϭ. Pƌestaƌà todoà esĐlaƌeĐiŵeŶtoà ouà iŶfoƌŵaçĆoà soliĐitadaà pelaà CoŶtƌataŶteà ouà poƌà seusà pƌepostos,
gaƌaŶƟŶdo-lhesàoàaĐesso,àaàƋualƋueƌàteŵpo,àaoàloĐalàdosàtƌaďalhos,àďeŵàĐoŵoàaosàdoĐuŵeŶtosàƌelaƟǀosàăàexeĐuçĆo
doàeŵpƌeeŶdiŵeŶto.

ϭϬ.ϭϮ. Paƌalisaƌ,à poƌà deteƌŵiŶaçĆoà daà CoŶtƌataŶte,à ƋualƋueƌà aƟǀidadeà Ƌueà ŶĆoà estejaà seŶdoà exeĐutadaà de
aĐoƌdoàĐoŵàaàďoaàtĠĐŶiĐaàouàƋueàpoŶhaàeŵàƌisĐoàaàseguƌaŶçaàdeàpessoasàouàďeŶsàdeàteƌĐeiƌos.

ϭϬ.ϭϯ. Pƌoŵoǀeƌàaàguaƌda,àŵaŶuteŶçĆoàeàǀigiląŶĐiaàdeàŵateƌiais,àfeƌƌaŵeŶtas,àeàtudoàoàƋueàfoƌàŶeĐessĄƌioàă
exeĐuçĆoàdosàseƌǀiços,àduƌaŶteàaàǀigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato.

ϭϬ.ϭϰ. Pƌoŵoǀeƌà aà oƌgaŶizaçĆoà tĠĐŶiĐaà eà adŵiŶistƌaƟǀaà dosà seƌǀiços,à deà ŵodoà aà ĐoŶduzi-losà efiĐazà e
efiĐieŶteŵeŶte,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàdoĐuŵeŶtosàeàespeĐifiĐaçƁesàƋueà iŶtegƌaŵàesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àŶoàpƌazo
deteƌŵiŶado.

ϭϬ.ϭϱ. CoŶduziƌà osà tƌaďalhosà Đoŵà estƌitaà oďseƌǀąŶĐiaà ăsà Ŷoƌŵasà daà legislaçĆoà peƌƟŶeŶte,à ĐuŵpƌiŶdoà as
deteƌŵiŶaçƁesà dosà Podeƌesà PúďliĐos,àŵaŶteŶdoà seŵpƌeà liŵpoà oà loĐalà dosà seƌǀiçosà eà Ŷasàŵelhoƌesà ĐoŶdiçƁesà de
seguƌaŶça,àhigieŶeàeàdisĐipliŶa.

ϭϬ.ϭϲ. “uďŵeteƌàpƌeǀiaŵeŶte,àpoƌàesĐƌito,àăàCoŶtƌataŶte,àpaƌaàaŶĄliseàeàapƌoǀaçĆo,àƋuaisƋueƌàŵudaŶçasàŶos
ŵĠtodosàexeĐuƟǀosàƋueàfujaŵàăsàespeĐifiĐaçƁesàdoàŵeŵoƌialàdesĐƌiƟǀo.

ϭϬ.ϭϳ. NĆoàpeƌŵiƟƌà aàuƟlizaçĆoàdeàƋualƋueƌà tƌaďalhoàdoàŵeŶoƌàdeàdezesseisà aŶos,à exĐetoàŶaà ĐoŶdiçĆoàde
apƌeŶdizà paƌaàosàŵaioƌesàdeàƋuatoƌzeà aŶos;à ŶeŵàpeƌŵiƟƌà aàuƟlizaçĆoàdoà tƌaďalhoàdoàŵeŶoƌàdeàdezoitoà aŶosà eŵ
tƌaďalhoàŶotuƌŶo,àpeƌigosoàouàiŶsaluďƌe;

ϭϬ.ϭϴ. MaŶteƌàduƌaŶteàtodaàaàǀigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àeŵàĐoŵpaƟďilidadeàĐoŵàasàoďƌigaçƁesàassuŵidas,àtodas
asàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàeàƋualifiĐaçĆoàexigidasàŶaàliĐitaçĆo;

ϭϬ.ϭϵ. áĐusaƌàoàƌeĐeďiŵeŶtoàdoàpedidoàdosàŵateƌiais/seƌǀiços,àatƌaǀĠsàdeàfaĐ-síŵileàouàassiŶatuƌaàŶaàĐſpia
doàpedidoàdeàŵateƌialàĐasoàoàŵesŵoàsejaàeŶtƌegueà͞eŵàŵĆo͟;

ϭϬ.ϮϬ. GuaƌdaƌàsigiloàsoďƌeàtodasàasàiŶfoƌŵaçƁesàoďƟdasàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàĐoŶtƌato;

ϭϬ.Ϯϭ. Cuŵpƌiƌ,àalĠŵàdosàpostuladosàlegaisàǀigeŶtesàdeàąŵďitoàfedeƌal,àestadualàouàŵuŶiĐipal,àasàŶoƌŵasàde
seguƌaŶçaàdaàCoŶtƌataŶte;

ϭϬ.ϮϮ. Pƌestaƌà osà seƌǀiçosà deŶtƌoà dosà paƌąŵetƌosà eà ƌoƟŶasà estaďeleĐidos,à foƌŶeĐeŶdoà todosà osàŵateƌiais,
eƋuipaŵeŶtosàeàuteŶsíliosàeŵàƋuaŶƟdade,àƋualidadeàeàteĐŶologiaàadeƋuadas,àĐoŵàaàoďseƌǀąŶĐiaàăsàƌeĐoŵeŶdaçƁes
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aĐeitasàpelaàďoaàtĠĐŶiĐa,àŶoƌŵasàeàlegislaçĆo;

ϭϬ.Ϯϯ. áƌĐaƌàĐoŵàtodasàasàdespesasàopeƌaĐioŶais,àiŶĐluiŶdoàdespesasàdeàtƌaŶspoƌteàeàeŶtƌegasàŶeĐessĄƌiasàao
foƌŶeĐiŵeŶtoàdoàoďjeto.

ϭϬ.Ϯϰ. Pagaƌàtodosàosàtƌiďutos,àĐoŶtƌiďuiçƁesàfisĐaisàeàpaƌafisĐaisàƋueàiŶĐideŵàouàǀeŶhaŵàaàiŶĐidiƌ,àdiƌetaàou
iŶdiƌetaŵeŶte,àsoďƌeàtodosàosàseƌǀiçosàĐoŶtƌatados.

ϭϬ.Ϯϱ. PagaƌàpoŶtualŵeŶte,àseusàfoƌŶeĐedoƌesàeàsuasàoďƌigaçƁesàfisĐais,àƌelaƟǀasàaoàĐoŶtƌato,àexoŶeƌaŶdoàa
UNIFáL-MGàdeàƌespoŶsaďilidadeàsolidĄƌiaàouàsuďsidiĄƌiaàpoƌàtalàpagaŵeŶto;

ϭϬ.Ϯϲ. áà UNIFáL-MGà ŶĆoà ĐedeƌĄà ouà eŵpƌestaƌĄà eŵà hipſteseà alguŵa,à feƌƌaŵeŶtas,à iŶstƌuŵeŶtos,
eƋuipaŵeŶtos,à aĐessſƌiosà ouà ŵateƌiaisà ĐoŶsuŵíǀeis,à deǀeŶdoà estesà seƌà deà iŶteiƌaà ƌespoŶsaďilidadeà daà eŵpƌesa
ĐoŶtƌatada.

ϭϬ.Ϯϳ. Coŵpƌoǀaƌ,àaoà loŶgoàdaàǀigġŶĐiaàĐoŶtƌatual,àaàƌegulaƌidadeàfisĐalàdasàŵiĐƌoeŵpƌesasàe/ouàeŵpƌesas
deàpeƋueŶoàpoƌteàsuďĐoŶtƌatadasàŶoàdeĐoƌƌeƌàdaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àƋuaŶdoàseàtƌataƌàdaàsuďĐoŶtƌataçĆoàpƌeǀista
ŶoàaƌƟgoàϰϴ,àII,àdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶ.àϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ.

ϭϬ.Ϯϴ. RealizaƌàaàtƌaŶsiçĆoàĐoŶtƌatualàĐoŵàtƌaŶsfeƌġŶĐiaàdeàĐoŶheĐiŵeŶto,àteĐŶologiaàeàtĠĐŶiĐasàeŵpƌegadas,
seŵàpeƌdaàdeàiŶfoƌŵaçƁes,àpodeŶdoàexigiƌ,àiŶĐlusiǀe,àaàĐapaĐitaçĆoàdosàtĠĐŶiĐosàdaàĐoŶtƌataŶteàouàdaàŶoǀaàeŵpƌesa
ƋueàĐoŶƟŶuaƌĄàaàexeĐuçĆoàdosàseƌǀiços.

ϭϬ.Ϯϵ. TodosàosàĐoŶtatosàdeàoƌdeŵàtĠĐŶiĐaàdeǀeƌĆoàseƌàfeitosàĐoŵàoàDepaƌtaŵeŶtoàdeàIŶfƌaestƌutuƌa;

ϭϬ.ϯϬ. ápƌeseŶtaƌà uŵà ͞PlaŶoà deà áçĆo/CoŶƟŶgġŶĐia ,͟à paƌaà atuaçĆoà eŵà Đasoà deà aĐideŶtesà e/ouà eǀeŶtos
adǀeƌsosà Ƌueà possaŵà aĐoŶteĐeƌà duƌaŶteà oà tƌaŶspoƌte,à alheiosà aà goǀeƌŶaďilidadeà daà eŵpƌesaà liĐitaŶteà ;aĐideŶtes,
ƌouďos,àdesǀiosàdeàĐaƌga,àetĐ.Ϳ

ϭϬ.ϯϭ. Eŵà Đasoà deà eǀeŶtualà aĐideŶte,à oŶdeà houǀeƌà deƌƌaŵaŵeŶtoà deà pƌodutosà ƋuíŵiĐosà Ƌueà ǀieƌà a
ĐoŶtaŵiŶaƌàoàsolo,àǀeiosàd'Ągua,àƌiďeiƌƁesàouàƋualƋueƌà foŶteàdeàĄgua,àaàƌeĐupeƌaçĆoàtotalàďeŵàĐoŵoàosàĐustosàde
todosà osà seƌǀiçosà sĆoà deà ƌespoŶsaďilidadeà daà ĐoŶtƌatada,à ŶĆoà podeŶdoà alegaƌà desĐoŶheĐiŵeŶtoà desteà Teƌŵoà de
RefeƌġŶĐia.

ϭϬ.ϯϮ. Queà osà eƋuipaŵeŶtosà opeƌaŵà eŵà ĐoŶdiçƁesàŵíŶiŵasà ŶeĐessĄƌias,à paƌaàŵodifiĐaƌà asà ĐaƌaĐteƌísƟĐas
dosàƌisĐosàiŶeƌeŶtesàaosàƌesíduos,àƌeduziŶdoàouàeliŵiŶaŶdoàoàƌisĐoàdeàĐoŶtaŵiŶaçĆo,àdeàaĐideŶtesàoĐupaĐioŶaisàou
deàdaŶoàaoàŵeioàaŵďieŶte,àseguiŶdoàŵaƌĐa,àŵodeloàeàƋuaŶƟdadeàdeàƌesíduoàaàseƌàtƌatado,àďeŵàĐoŵoàaàlegislaçĆo
ǀigeŶte;

ϭϬ.ϯϯ. áà desĐƌiçĆoà detalhadaà dosà pƌoĐediŵeŶtosà deà Đoleta,à tƌataŵeŶtoà eà disposiçĆoà fiŶalà dosà ƌesíduos
tƌatadosàeàdoàĐoŶtƌoleàaŵďieŶtal,àĐoŶteŶdoàosàƟposàdeàeŶsaios,àexaŵes,àaŶĄlises,àosàƟposàdeàtesteàdeàǀalidaçĆoàdo
sisteŵaàeàƌespeĐƟǀasàpeƌiodiĐidadesàdosàsisteŵasàdeàtƌataŵeŶtoàpƌopostos;

ϭϬ.ϯϰ. àRelaçĆoàdaà liĐitaŶteàdosàeƋuipaŵeŶtosàŵíŶiŵosàŶeĐessĄƌiosàpaƌaàgaƌaŶƟƌàaàĐoleta,àoàtƌaŶspoƌteàeào
tƌataŵeŶtoà dosà ƌesíduos,à oďjetosà daà pƌeseŶteà liĐitaçĆo,à iŶdiĐaŶdoàŵaƌĐa,àŵodelo,à faďƌiĐaŶte,à ĐapaĐidade,à aŶoà de
faďƌiĐaçĆo,àeàŶoàĐasoàdeàǀeíĐulo,àŶúŵeƌoàdeàĐhassisàe/ouàplaĐa;sͿàdoàDETRáN.

ϭϬ.ϯϱ. áà UŶifal-MGà seà ƌesguaƌdaà deà ƌespoŶsaďilidadeà soďƌeà ƋualƋueƌà eǀeŶtualà aĐideŶte,à oŶdeà houǀeƌ
deƌƌaŵaŵeŶtoàdeàƌesíduosàƋuíŵiĐos/hospitalaƌesàƋueàǀieƌàaàĐoŶtaŵiŶaƌàoàsolo,àǀeiosàd'Ągua,àƌiďeiƌƁesàouàƋualƋueƌ
foŶteàdeàĄgua,àaàƌeĐupeƌaçĆoàtotalàďeŵàĐoŵoàosàĐustosàdeàtodosàosàseƌǀiçosàsĆoàdeàƌespoŶsaďilidadeàdaàĐoŶtƌatada,
ŶĆoàpodeŶdoàalegaƌàdesĐoŶheĐiŵeŶtoàdesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia;

ϭϬ.ϯϲ. áàĐoŶtƌatadaàdeǀeƌĄàapƌeseŶtaƌàdoĐuŵeŶtoàassiŶadoàpeloàƌespoŶsĄǀelàdaàeŵpƌesaàoŶdeàassuŵeàtoda
aàƌespoŶsaďilidadeàdasàexigġŶĐiasàdesĐƌitasàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàaàpaƌƟƌàdoàŵoŵeŶtoàdaàsaídaàdosàƌesíduos
ƋuíŵiĐos/hospitalaƌesàdasàuŶidadesàdaàUNIFáL-MGàatĠàdesƟŶaçĆoàfiŶal.

à

ϭϭ. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
ϭϭ.ϭ. CoŵeteàiŶfƌaçĆoàadŵiŶistƌaƟǀaàŶosàteƌŵosàdaàLeiàŶºàϭϬ.ϱϮϬ,àdeàϮϬϬϮ,àaàCONTRáTáDáàƋue:

ϭϭ.ϭ.ϭ. iŶexeĐutaƌàtotalàouàpaƌĐialŵeŶteàƋualƋueƌàdasàoďƌigaçƁesàassuŵidasàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdaàĐoŶtƌataçĆo;

ϭϭ.ϭ.Ϯ. eŶsejaƌàoàƌetaƌdaŵeŶtoàdaàexeĐuçĆoàdoàoďjeto;

ϭϭ.ϭ.ϯ. falhaƌàouàfƌaudaƌàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato;

ϭϭ.ϭ.ϰ. Đoŵpoƌtaƌ-seàdeàŵodoàiŶidƀŶeo;àou

ϭϭ.ϭ.ϱ. ĐoŵeteƌàfƌaudeàfisĐal.
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ϭϭ.Ϯ. Pelaà iŶexeĐuçĆoà TOTáLà ouà PáRCIáLà doà oďjetoà desteà ĐoŶtƌato,à aà ádŵiŶistƌaçĆoà podeà apliĐaƌà ă
CONTRáTáDáàasàseguiŶtesàsaŶçƁes:

ϭϭ.Ϯ.ϭ. AdveƌtġŶĐia;
ϭϭ.Ϯ.Ϯ. Multa:
ϭϭ.Ϯ.Ϯ.ϭ. Moƌaà Ŷoà peƌĐeŶtualà ĐoƌƌespoŶdeŶteà aà Ϭ,ϱ%à ;zeƌoà ǀíƌgulaà ĐiŶĐoà poƌà ĐeŶtoͿ,à ĐalĐuladaà soďƌeà oà ǀaloƌ
ƌeŵaŶesĐeŶteàdoàĐoŶtƌato,àpoƌàdiaàdeàiŶadiŵplġŶĐia,àatĠàoàliŵiteàdeàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdiasàúteisàdeàatƌasoàŶaàexeĐuçĆoàdos
seƌǀiçosàĐaƌaĐteƌizaŶdoàiŶexeĐuçĆoàpaƌĐial;

ϭϭ.Ϯ.Ϯ.Ϯ. CoŵpeŶsatſƌiaàŶoàǀaloƌàdeàϭϬ%à;dezàpoƌàĐeŶtoͿ,àsoďƌeàoàǀaloƌàƌeŵaŶesĐeŶteàdoàĐoŶtƌato.

ϭϭ.Ϯ.Ϯ.ϯ. CoŵpeŶsatſƌiaàŶoàǀaloƌàdeàϮϬ%à;ǀiŶteàpoƌàĐeŶtoͿ,àpelaàiŶexeĐuçĆoàTOTáLàdoàĐoŶtƌato.

ϭϭ.Ϯ.Ϯ.ϰ. Ϭ,Ϯ%àaàϯ,Ϯ%àpoƌàdiaàsoďƌeàoàǀaloƌàŵeŶsalàdoàĐoŶtƌato,àĐoŶfoƌŵeàdetalhaŵeŶtoàĐoŶstaŶteàdaàtaďelas ϭ,
aďaixo;àe

ϭϭ.Ϯ.Ϯ.ϱ. asàpeŶalidadesàdeàŵultaàdeĐoƌƌeŶtesàdeàfatosàdiǀeƌsosàseƌĆoàĐoŶsideƌadasàiŶdepeŶdeŶtesàeŶtƌeàsi.

ϭϭ.Ϯ.ϯ. “uspeŶsĆoà deà liĐitaƌà eà iŵpediŵeŶtoà deà ĐoŶtƌataƌà Đoŵàoà ſƌgĆo,à eŶƟdadeà ouà uŶidadeà adŵiŶistƌaƟǀa
pelaàƋualàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàopeƌaàeàatuaàĐoŶĐƌetaŵeŶte,àpeloàpƌazoàdeàatĠàϬϮà;doisàaŶosͿ;

ϭϭ.Ϯ.ϰ. “aŶçĆoàdeàiŵpediŵeŶtoàdeàliĐitaƌàeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàſƌgĆosàeàeŶƟdadesàdaàUŶiĆo,àĐoŵàoàĐoŶseƋueŶte
desĐƌedeŶĐiaŵeŶtoàŶoà“ICáFàpeloàpƌazoàdeàatĠàϬϱà;ĐiŶĐoàaŶosͿ;

ϭϭ.Ϯ.ϱ. DeĐlaƌaçĆoà deà iŶidoŶeidadeà paƌaà liĐitaƌà ouà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà aà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐa,à eŶƋuaŶto
peƌduƌaƌeŵà osà ŵoƟǀosà deteƌŵiŶaŶtesà daà puŶiçĆoà ouà atĠà Ƌueà sejaà pƌoŵoǀidaà aà ƌeaďilitaçĆoà peƌaŶteà aà pƌſpƌia
autoƌidadeà Ƌueà apliĐouà aà peŶalidade,à Ƌueà seƌĄà ĐoŶĐedidaà seŵpƌeà Ƌueà aà CoŶtƌatadaà ƌessaƌĐiƌà aà CoŶtƌataŶteà pelos
pƌejuízosàĐausados;

ϭϭ.ϯ. RelaçĆoàdosàiteŶsàdeàiŶfƌaçƁesàƋueàseƌĆoàaǀaliadosàduƌaŶteàaàpƌestaçĆoàdeàseƌǀiços,àTABELA ϭ:
TABELA ϭ
GRAU ϭ - GlosaàdeàϬ,Ϯ%à;doisàdĠĐiŵosàpoƌàĐeŶtoàdoàǀaloƌàŵeŶsalàdoàĐoŶtƌatoͿ

INFRáÇÃO

ϭàDeixaƌàdeàŵaŶteƌàseusàpƌofissioŶaisàideŶƟfiĐados.

Ϯ DeixaƌàdeàŵaŶteƌàseusàpƌofissioŶaisàuŶifoƌŵizadosàadeƋuadaŵeŶte.

ϯ àDeixaƌàdeàŵaŶteƌàseusàpƌofissioŶaisàĐalçadosàadeƋuadaŵeŶte.

ϰ DeixaƌàdeàŵaŶteƌàseusàpƌofissioŶaisàuƟlizaŶdoàluǀasàĐoƌƌetas.

ϱ DeixaƌàdeàŵaŶteƌàseusàpƌofissioŶaisàuƟlizaŶdoàŵĄsĐaƌas.

ϲàDeixaƌàdeàŵaŶteƌàseusàpƌofissioŶaisàuƟlizaŶdoàſĐulos.

ϳàDeixaƌàdeàŵaŶteƌàseusàpƌofissioŶaisàuƟlizaŶdoàďoŶĠ.

ϴàDeixaƌàdeàfoƌŶeĐeƌàďoŵďoŶasàĐoŵàpadƌĆoàdeàfaďƌiĐaçĆoàúŶiĐa.

ϵ DeixaƌàdeàfoƌŶeĐeƌàŵaŶifestoàdiĄƌioàdeàpesageŵàpaƌaàĐadaàpostoàdeàĐoleta.

à

GRAU Ϯà- GlosaàdeàϬ,ϰ%à;ƋuatƌoàdĠĐiŵosàpoƌàĐeŶtoàdoàǀaloƌàŵeŶsalàdoàĐoŶtƌatoͿ

INFRáÇÃO

ϭϬàDeixaƌàdeàapƌeseŶtaƌàďalaŶçaàĐoŶfoƌŵeàdesĐƌitoàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàeàĐoŶtƌato.

ϭϭ DeixaƌàďalaŶçaàseŵàĐaliďƌaçĆoàe/ouàafeƌiçĆo.

ϭϮ DeixaƌàdeàfoƌŶeĐeƌ,àdiaƌiaŵeŶte,àďoŵďoŶasàeŵàƋuaŶƟdadesàŶeĐessĄƌiasàpaƌaàguaƌdaàdosàR““.

ϭϯ Deixaƌà deà suďsƟtuiƌà ďoŵďoŶasà defeituosasà ouà outƌoà ƌeĐipieŶteà Ƌueà apƌeseŶtaƌà alguŵà Ɵpoà de
iŵpeƌfeiçĆo.

ϭϰ CoŵeçaƌàaàpesaƌàoàƌesíduoàseŵàaàpƌeseŶçaàdeàuŵàƌepƌeseŶtaŶteàdaàUNIFáLà–àMG.

à

GRAU ϯà-àGlosaàdeàϬ,ϴ%à;ƋuatƌoàdĠĐiŵosàpoƌàĐeŶtoàdoàǀaloƌàŵeŶsalàdoàĐoŶtƌatoͿ
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ϭϱàDeixaƌàdeàŵaŶteƌàpƌofissioŶalàdeǀidaŵeŶteàhaďilitadoàpaƌaàtƌaŶspoƌteàdosàƌesíduos.

ϭϲ DeixaƌàdeàŵaŶteƌàoàĐaŵiŶhĆoàideŶƟfiĐadoàĐoƌƌetaŵeŶteàĐoŶfoƌŵeàlegislaçƁesàǀigeŶtes.

ϭϳ DeixaƌàďoŵďoŶasàseŵàideŶƟfiĐaçĆoàpoƌàgƌupoàdeàƌesíduos.

ϭϴà MaŶteƌà eŵà seƌǀiçoà Ŷúŵeƌoà deà pƌofissioŶaisà eŵà ƋuaŶƟdadeà iŶsufiĐieŶteà paƌaà ƌealizaƌà oà seƌǀiço
pƌestado.

ϭϵ DeixaƌàdeàĐuŵpƌiƌàĐƌoŶogƌaŵaàdeàĐoletaàdiĄƌiaàŶosàpoŶtosàestaďeleĐidos.

à

GRAU ϰ -àGlosaàdeàϭ,ϲ%à;ƋuatƌoàdĠĐiŵosàpoƌàĐeŶtoàdoàǀaloƌàŵeŶsalàdoàĐoŶtƌatoͿ

INFRáÇÃO

ϮϬ DeixaƌàdeàŵaŶteƌàpƌofissioŶalàĐapaĐitadoàeàhaďilidadeàpaƌaàexeƌĐeƌàƌespoŶsaďilidadeàtĠĐŶiĐaàpelos
seƌǀiçosàĐoŶtƌatados.

Ϯϭ DeixaƌàdeàŵaŶteƌàosàseƌǀiçosàĐoŶtƌatados,àseŵàaǀisoàpƌĠǀio,àduƌaŶteàaàexeĐuçĆoàdesteàĐoŶtƌato.

ϮϮ Deixaƌà deà foƌŶeĐeƌ,à ƋuaŶdoà soliĐitado,à autoƌizaçƁesà e/ouà liĐeŶçasà aŵďieŶtais,à ŵuŶiĐipaisà e
estaduaisàdeàfuŶĐioŶaŵeŶto.

Ϯϯ Deixaƌà deà eŶĐaŵiŶhaƌ,à paƌaà desƟŶoà fiŶalà eŵà loĐalà autoƌizadoà poƌà ſƌgĆoà aŵďieŶtal,à osà ƌesíduos
geƌadosàpelaàliĐitaŶte.

à

GRAU ϱ -àGlosaàdeàϯ,Ϯ%à;ƋuatƌoàdĠĐiŵosàpoƌàĐeŶtoàdoàǀaloƌàŵeŶsalàdoàĐoŶtƌatoͿ

INFRáÇÃO

Ϯϰ DeixaƌàdeàdesƟŶaƌ,àeŵàloĐalàpƌſpƌioàeàautoƌizado,àosàƌesíduosàgeƌadosàpelaàliĐitaŶte.

Ϯϱ DeixaƌàdeàƌealizaƌàoàtƌataŵeŶtoàdosàƌesíduosàĐoŶfoƌŵeàlegislaçĆoàǀigeŶte.

Ϯϲ DeixaƌàdeàexeĐutaƌàoàplaŶoàdeàĐoŶƟŶgeŶĐiaŵeŶtoàŶoàĐasoàdeàiŶteƌƌupçĆoàaďƌuptaàdoàpƌoĐessoàde
Đoleta,àtƌaŶspoƌte,àtƌataŵeŶtoàe/ouàdesƟŶaçĆoàfiŶalàdosàƌesíduos.

Ϯϳ DeixaƌàdeàĐoŵuŶiĐaƌàaàliĐitaŶte,àƋualƋueƌàŵudaŶçaàŶosàseƌǀiçosàpƌestadosàpelaàliĐitada,àŶoàƋueàdiz
ƌespeitoàaàĐoleta,àtƌaŶspoƌte,àtƌataŵeŶtoàeàdesƟŶaçĆoàfiŶal.

Ϯϴ DeixaƌàdeàeŵiƟƌàƌelatſƌiosàdeàŵoŶitoƌaŵeŶtoàŵeŶsalàouàĐoŶfoƌŵeàsoliĐitadoàpeloàſƌgĆoàaŵďieŶtal
eŵàliĐeŶçaàĐoŶĐedida,àdosàpƌoĐessosàdeàtƌataŵeŶtoàpoƌàŵeioàdeàiŶdiĐadoƌesà;ďiolſgiĐos,àƋuíŵiĐosàe/ouàİsiĐosͿ.

à

ϭϭ.ϰ. TaŵďĠŵàfiĐaŵàsujeitasàăsàpeŶalidadesàdoàaƌt.àϴϳ,à IIIà eà IVàdaà LeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ,àasàeŵpƌesasàou
pƌofissioŶaisàƋue:

ϭϭ.ϰ.ϭ. teŶhaŵàsofƌidoàĐoŶdeŶaçĆoàdefiŶiƟǀaàpoƌàpƌaƟĐaƌ,àpoƌàŵeioàdolosos,àfƌaudeàfisĐalàŶoàƌeĐolhiŵeŶtoàde
ƋuaisƋueƌàtƌiďutos;

ϭϭ.ϰ.Ϯ. teŶhaŵàpƌaƟĐadoàatosàilíĐitosàǀisaŶdoàaàfƌustƌaƌàosàoďjeƟǀosàdaàliĐitaçĆo;

ϭϭ.ϰ.ϯ. deŵoŶstƌeŵàŶĆoàpossuiƌà idoŶeidadeàpaƌaàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆoàeŵàǀiƌtudeàdeàatosà ilíĐitos
pƌaƟĐados.

ϭϭ.ϱ. áà apliĐaçĆoà deà ƋualƋueƌà dasà peŶalidadesà pƌeǀistasà ƌealizaƌ-se-Ąà eŵà pƌoĐessoà adŵiŶistƌaƟǀoà Ƌue
asseguƌaƌĄàoàĐoŶtƌaditſƌioàeàaàaŵplaàdefesaàăàCONTRáTáDá,àoďseƌǀaŶdo-seàoàpƌoĐediŵeŶtoàpƌeǀistoàŶaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,
deàϭϵϵϯ,àeàsuďsidiaƌiaŵeŶteàaàLeiàŶºàϵ.ϳϴϰ,àdeàϭϵϵϵ.

ϭϭ.ϲ. ásàŵultasàdeǀidasàe/ouàpƌejuízosàĐausadosàăàCoŶtƌataŶteàseƌĆoàdeduzidosàdosàǀaloƌesàaàseƌeŵàpagos,
ouàƌeĐolhidosàeŵàfaǀoƌàdaàUŶiĆo,àouàaiŶda,àƋuaŶdoàfoƌàoàĐaso,àseƌĆoàiŶsĐƌitosàŶaàDíǀidaàáƟǀaàdaàUŶiĆoàeàĐoďƌados
judiĐialŵeŶte.

ϭϭ.ϳ. áàautoƌidadeàĐoŵpeteŶte,àŶaàapliĐaçĆoàdasàsaŶçƁes,àleǀaƌĄàeŵàĐoŶsideƌaçĆoàaàgƌaǀidadeàdaàĐoŶduta
doà iŶfƌatoƌ,à oà ĐaƌĄteƌà eduĐaƟǀoà daà peŶa,à ďeŵà Đoŵoà oà daŶoà Đausadoà ăà ádŵiŶistƌaçĆo,à oďseƌǀadoà oà pƌiŶĐípioà da
pƌopoƌĐioŶalidade.

MI
NU
TA



ϭϭ.ϴ. “e,à duƌaŶteà oà pƌoĐessoà deà apliĐaçĆoà deà peŶalidade,à seà houǀeƌà iŶdíĐiosà deà pƌĄƟĐaà deà iŶfƌaçĆo
adŵiŶistƌaƟǀaà ƟpifiĐadaà pelaà Leià Ŷºà ϭϮ.ϴϰϲ,à deà ϭºà deà agostoà deà ϮϬϭϯ,à Đoŵoà atoà lesiǀoà ăà adŵiŶistƌaçĆoà púďliĐa
ŶaĐioŶalàouàestƌaŶgeiƌa,àĐſpiasàdoàpƌoĐessoàadŵiŶistƌaƟǀoàŶeĐessĄƌiasàăàapuƌaçĆoàdaàƌespoŶsaďilidadeàdaàeŵpƌesa
deǀeƌĆoà seƌà ƌeŵeƟdasà ăà autoƌidadeà ĐoŵpeteŶte,à Đoŵà despaĐhoà fuŶdaŵeŶtado,à paƌaà ĐiġŶĐiaà eà deĐisĆoà soďƌeà a
eǀeŶtualàiŶstauƌaçĆoàdeàiŶǀesƟgaçĆoàpƌeliŵiŶaƌàouàPƌoĐessoàádŵiŶistƌaƟǀoàdeàRespoŶsaďilizaçĆoà-àPáR.

ϭϭ.ϵ. áàapuƌaçĆoàeàoàjulgaŵeŶtoàdasàdeŵaisà iŶfƌaçƁesàadŵiŶistƌaƟǀasàŶĆoàĐoŶsideƌadasàĐoŵoàatoàlesiǀoàă
ádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàŶaĐioŶalàouàestƌaŶgeiƌaàŶosàteƌŵosàdaàLeiàŶºàϭϮ.ϴϰϲ,àdeàϭºàdeàagostoàdeàϮϬϭϯ,àseguiƌĆoàseu
ƌitoàŶoƌŵalàŶaàuŶidadeàadŵiŶistƌaƟǀa.

ϭϭ.ϭϬ. Oà pƌoĐessaŵeŶtoà doà PáRà ŶĆoà iŶteƌfeƌeà Ŷoà seguiŵeŶtoà ƌegulaƌà dosà pƌoĐessosà adŵiŶistƌaƟǀos
espeĐífiĐosà paƌaà apuƌaçĆoà daà oĐoƌƌġŶĐiaà deà daŶosà eà pƌejuízosà ăà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐaà Fedeƌalà ƌesultaŶtesà deà ato
lesiǀoàĐoŵeƟdoàpoƌàpessoaàjuƌídiĐa,àĐoŵàouàseŵàaàpaƌƟĐipaçĆoàdeàageŶteàpúďliĐo.

ϭϭ.ϭϭ. ásàpeŶalidadesàseƌĆoàoďƌigatoƌiaŵeŶteàƌegistƌadasàŶoà“ICáF.

à

ϭϮ. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
ϭϮ.ϭ. OàpƌeseŶteàTeƌŵoàdeàCoŶtƌatoàpodeƌĄàseƌàƌesĐiŶdido:

ϭϮ.ϭ.ϭ. poƌàatoàuŶilateƌalàeàesĐƌitoàdaàádŵiŶistƌaçĆo,àŶasàsituaçƁesàpƌeǀistasàŶosàiŶĐisosàIàaàXIIàeàXVIIàdoàaƌt.àϳϴ
daàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ,àeàĐoŵàasàĐoŶseƋuġŶĐiasàiŶdiĐadasàŶoàaƌt.àϴϬàdaàŵesŵaàLei,àseŵàpƌejuízoàdaàapliĐaçĆoàdas
saŶçƁesàpƌeǀistasàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àaŶexoàaoàEdital;

ϭϮ.ϭ.Ϯ. aŵigaǀelŵeŶte,àŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϳϵ,àiŶĐisoàII,àdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

ϭϮ.Ϯ. Osà Đasosà deà ƌesĐisĆoà ĐoŶtƌatualà seƌĆoà foƌŵalŵeŶteà ŵoƟǀados,à asseguƌaŶdo-seà ăà CONTRáTáDáà o
diƌeitoàăàpƌĠǀiaàeàaŵplaàdefesa.

ϭϮ.ϯ. áàCONTRáTáDáàƌeĐoŶheĐeàosàdiƌeitosàdaàCONTRáTáNTEàeŵàĐasoàdeàƌesĐisĆoàadŵiŶistƌaƟǀaàpƌeǀista
Ŷoàaƌt.àϳϳàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

ϭϮ.ϰ. OàteƌŵoàdeàƌesĐisĆo,àseŵpƌeàƋueàpossíǀel,àseƌĄàpƌeĐedido:

ϭϮ.ϰ.ϭ. BalaŶçoàdosàeǀeŶtosàĐoŶtƌatuaisàjĄàĐuŵpƌidosàouàpaƌĐialŵeŶteàĐuŵpƌidos;

ϭϮ.ϰ.Ϯ. RelaçĆoàdosàpagaŵeŶtosàjĄàefetuadosàeàaiŶdaàdeǀidos;

ϭϮ.ϰ.ϯ. IŶdeŶizaçƁesàeàŵultas.

à

ϭϯ. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
ϭϯ.ϭ. ÉàǀedadoàăàCONTRáTáDá:

ϭϯ.ϭ.ϭ. CauĐioŶaƌàouàuƟlizaƌàesteàTeƌŵoàdeàCoŶtƌatoàpaƌaàƋualƋueƌàopeƌaçĆoàfiŶaŶĐeiƌa;

ϭϯ.ϭ.Ϯ. IŶteƌƌoŵpeƌà aà exeĐuçĆoàdosà seƌǀiçosà soďà alegaçĆoàdeà iŶadiŵpleŵeŶtoàpoƌàpaƌteàdaàCONTRáTáNTE,
salǀoàŶosàĐasosàpƌeǀistosàeŵàlei.à

ϭϯ.ϭ.ϯ. Éà peƌŵiƟdoà ăà CONTRáTáDáà ĐauĐioŶaƌà ouà uƟlizaƌà esteà Teƌŵoà deà CoŶtƌatoà paƌaà ƋualƋueƌà opeƌaçĆo
fiŶaŶĐeiƌa,àŶosàteƌŵosàeàdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàpƌoĐediŵeŶtosàpƌeǀistosàŶaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“EGE“/MEàŶºàϱϯ,àdeàϴàde
JulhoàdeàϮϬϮϬ.à

ϭϯ.ϭ.ϰ. áàĐessĆoàdeàĐƌĠdito,àaàseƌàfeitaàŵediaŶteàĐeleďƌaçĆoàdeàteƌŵoàadiƟǀo,àdepeŶdeƌĄàdeàĐoŵpƌoǀaçĆoàda
ƌegulaƌidadeà fisĐalà eà tƌaďalhistaà daà ĐessioŶĄƌia,à ďeŵà Đoŵoà daà ĐeƌƟfiĐaçĆoà deà Ƌueà aà ĐessioŶĄƌiaà ŶĆoà seà eŶĐoŶtƌa
iŵpedidaàdeàliĐitaƌàeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàoàPodeƌàPúďliĐo,àĐoŶfoƌŵeàaàlegislaçĆoàeŵàǀigoƌ,àŶosàteƌŵosàdoàPaƌeĐeƌàJL-Ϭϭ,àde
ϭϴàdeàŵaioàdeàϮϬϮϬ.à

ϭϯ.ϭ.ϱ. áà ĐƌĠditoàaà seƌàpagoàăà ĐessioŶĄƌiaàĠàexataŵeŶteàaƋueleàƋueà seƌiaàdesƟŶadoàăà ĐedeŶteà ;ĐoŶtƌatadaͿ
pelaà exeĐuçĆoà doà oďjetoà ĐoŶtƌatual,à Đoŵà oà desĐoŶtoà deà eǀeŶtuaisà ŵultas,à glosasà eà pƌejuízosà Đausadosà ă
ádŵiŶistƌaçĆo,à seŵà pƌejuízoà daà uƟlizaçĆoà deà iŶsƟtutosà taisà Đoŵoà osà daà ĐoŶtaà ǀiŶĐuladaà eà doà pagaŵeŶtoà diƌeto
pƌeǀistosàŶaàINà“EGE“/MEàŶºàϱ,àdeàϮϬϭϳ,àĐasoàapliĐĄǀeis.
à

ϭϰ. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
ϭϰ.ϭ. EǀeŶtuaisàalteƌaçƁesàĐoŶtƌatuaisàƌegeƌ-se-ĆoàpelaàdisĐipliŶaàdoàaƌt.àϲϱàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

MI
NU
TA



ϭϰ.Ϯ. áàCONTRáTáDáàĠàoďƌigadaàaàaĐeitaƌ,àŶasàŵesŵasàĐoŶdiçƁesàĐoŶtƌatuais,àosàaĐƌĠsĐiŵosàouàsupƌessƁes
ƋueàseàfizeƌeŵàŶeĐessĄƌios,àatĠàoàliŵiteàdeàϮϱ%à;ǀiŶteàeàĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿàdoàǀaloƌàiŶiĐialàatualizadoàdoàĐoŶtƌato.

ϭϰ.ϯ. ásàsupƌessƁesàƌesultaŶtesàdeàaĐoƌdoàĐeleďƌadoàeŶtƌeàasàpaƌtesàĐoŶtƌataŶtesàpodeƌĆoàexĐedeƌàoàliŵite
deàϮϱ%à;ǀiŶteàeàĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿàdoàǀaloƌàiŶiĐialàatualizadoàdoàĐoŶtƌato.

à

ϭϱ. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
ϭϱ.ϭ. Osà Đasosà oŵissosà seƌĆoà deĐididosà pelaà CONTRáTáNTE,à seguŶdoà asà disposiçƁesà ĐoŶƟdasà Ŷaà Leià Ŷº
ϴ.ϲϲϲ,à deà ϭϵϵϯ,à Ŷaà Leià Ŷºà ϭϬ.ϱϮϬ,à deà ϮϬϬϮà eà deŵaisà Ŷoƌŵasà fedeƌaisà apliĐĄǀeisà e,à suďsidiaƌiaŵeŶte,à Ŷoƌŵasà e
pƌiŶĐípiosàgeƌaisàdosàĐoŶtƌatos.

à

ϭϲ. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
ϭϲ.ϭ. IŶĐuŵďiƌĄàăàCONTRáTáNTEàpƌoǀideŶĐiaƌàaàpuďliĐaçĆoàdesteàiŶstƌuŵeŶto,àpoƌàextƌato,àŶoàDiĄƌioàOfiĐial
daàUŶiĆo,àŶoàpƌazoàpƌeǀistoàŶaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

à

ϭϳ. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
ϭϳ.ϭ. Oà Foƌoà paƌaà soluĐioŶaƌà osà liơgiosà Ƌueà deĐoƌƌeƌeŵàdaà exeĐuçĆoà desteà Teƌŵoà deà CoŶtƌatoà seƌĄà oà da
“eçĆoàJudiĐiĄƌiaàdeàVaƌgiŶhaà-àMGà-àJusƟçaàFedeƌal.

à

Paƌaà fiƌŵezaà eà ǀalidadeà doà paĐtuado,à oà pƌeseŶteà Teƌŵoà deà CoŶtƌato,à depoisà deà lidoà eà aĐhadoà eŵ
oƌdeŵ,àǀaiàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpelosàĐoŶtƌaeŶtes.

à
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG

Pƌof.àDƌ.à“aŶdƌoàáŵadeuàCeƌǀeiƌa
Reitoƌ

à
à

[DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA CONTRATADA]
[digiteàaƋuiàoàŶoŵeàdo;aͿàƌepƌeseŶtaŶte]
[digiteàaƋuiàoàĐaƌgoàdo;aͿàƌepƌeseŶtaŶte]

à
TESTEMUNHAS
ϭ-à[digiteàaƋuiàoàŶoŵeàdaàtesteŵuŶhaàϭ]
Ϯ-à[digiteàaƋuiàoàŶoŵeàdaàtesteŵuŶhaàϮ]
à
____________________________________________________________
CąŵaƌaàNaĐioŶalàdeàModelosàdeàLiĐitaçƁesàeàCoŶtƌatosàdaàCoŶsultoƌia-GeƌalàdaàUŶiĆo
TeƌŵoàdeàCoŶtƌatoà-àModeloàpaƌaàPƌegĆoàEletƌƀŶiĐo:à“eƌǀiçosàCoŶơŶuosàseŵàdediĐaçĆoàdeàŵĆoàdeàoďƌaàexĐlusiǀa
átualizaçĆo:àJulho/ϮϬϮϬ
DispoŶíǀelàeŵ:àhƩps://ǁǁǁ.goǀ.ďr/agu/pt-ďr/ĐoŵposiĐao/ĐoŶsultoria-geral-da-uŶiao-1/ŵodelos-de-ĐoŶǀeŶios-liĐitaĐoes-e-ĐoŶtratos/ŵodelos-de-liĐitaĐoes-e-ĐoŶtratos/serǀiĐos-
ĐoŶƟŶuados-seŵ-ŵao-de-oďra-exĐlusiǀa-pregao

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàDouglas Silveiƌa Toledo Peƌeiƌa,àChefe da Divisão de CoŶtƌatos e
CoŶvġŶios,àeŵàϮϱ/Ϭϳ/ϮϬϮϮ,àăsàϬϴ:Ϭϲ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.àϲº,à§àϭº,àdo
DeĐƌetoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdesteàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsiteàhƩps://sei.uŶifal-
ŵg.edu.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭ,àiŶfoƌŵaŶdoào
ĐſdigoàǀeƌifiĐadoƌàϬϳϴϬϱϱϯàeàoàĐſdigoàCRCàEBϰBϯϵϲϯ.

RefeƌġŶĐia:àPƌoĐessoàŶºàϮϯϬϴϳ.Ϭϭϭϱϳϭ/ϮϬϮϮ-ϴϲ “EIàŶºàϬϳϴϬϱϱϯ

MI
NU
TA

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

